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PREÇOS

ASSIGNATURAS
SEM B3TAU l>IIiIlA

................................................................

Por trc3 .. .......................................

Avulso por folha...........................
Annuncios, por linha...................  #

Acorrc^pomlenclaofficial da capital de­
ve ser dirigida ao escriptorio do D iário de 
L i s b o a ,  na imprensa nacional, aonde igual- 
mente ae deve remcttcr, fra n ca  dt ix>rtc, a 
correspondência das províncias, assim co­
mo os periódicos que trocarem com o D iauio 
DE L isboa.

Annunciam-sc todas as publicações lit- 
tcrarlas, de que se receberem dois exem-!- 
.piares.

Anno 1860-Numero 28 lado 4 de Fevereiro
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PREÇOS

ASSIGNATURAS
COM ESTAM PILH A

Por um ..........................................  12^1000
Por seis ........................................... 6^(500
Por tres ..........................................  8^600

Coramunicados e correspondências, 
por lin h a .......................................  ÔGO

d

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

A  correspondência dns províncias, assim 
a oíRcial como a particular, ou eoja para 
realisar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de editaes, annuncios ou com- 
inuuicados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que não gc lhe 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do D i a b i o  d e  L i s b o a ,  rua 
Augusta n.“  224 e 226.

Suas Magestades e Suas Altezas passam 
sem novidade em sua importante saude.

MINISTEUIO DOS XKGOOIOS DA FAZE\DA
DIKECÇÃO GERAL UA CONTAUILIDADE 

i2.* R e p a r t iç ã o

Annuncia-se, em observância da carta de lei de 
24  de agosto de 1848, haver requerido D . Am m  
Em ilia de M acedo Portugal o pagamento dos ven­
cimentos que se ficaram devendo a seu finado ma­
rido João de Meirelles Coelho, na <f«alidadc de es­
crivão de fazenda do concelho de M ontalegre; a fim 
de que qualquer pessoa, que se ju lgar com  melhor 
direito aos ditos vencimentos, ou a parte d ’ellcs, re­
queira por esta repartição dentro do praso de GO 
dias, contados da publicação do presente annuncjo, 
findo 0 qual será resolvida a mencionada pretençao.

Segunda repartição da direcçao geral da conta­
bilidade, 3 de fevereiro de 1860. = --Seiasfiao José 
Pedroso. —

rURECÇÃO GERAL DA TIIESOURARIA

Em continuação do aniumcio inserto no D iário  
de Lishoá, n.® 24 , publica-so que se expediram  as 
ordens necessárias para o pagamento, no dia 6 do 
corrente, dos vencimentos do m ez de janeiro de 
18G0 das seguintes classes:

Camara dos dignos pares,
Gamara dos senhores deputados, 
llelaçfio de Lisboa, procuradoria regia e delega­

dos,
Tribunacs do com m ercio,
Estado maior do exercito.
Supremo conselho de justiça militar,
Sé de Lisboa,
M ajoria general,
Estado-maior da 1.* divisão militar,
G overno civil de Lisboa,
Officiaes generaes reformados.
Repartição de fazenda do districto de Lisboa. 
D irecção geral da thesoiiraria do ministério da 

fazenda, em 3 de fevereiro de 1860.=c7ba(^«ím José 
do Nascimento L npi.

DIRECÇÃO GERAL DAS ALFANDEO^AS E CONTRIBUIÇÕES 
INDIKECTAS

P or participação do conselheiro dii*ector da alfan- 
dega grande do L isboa consta terem entrado no dia 
31 de janeiro ultimo, no quadro da dita alfandega, 
dois escaleres conduzindo o mestre e 17 marinhei­
ros da galera ingleza ÍSir Colin Camphell, proce­
dente de CardifF, carregada de carvão, com  destino 
para Ancona, os quacs haviam abandonado a men­
cionada galera a 105 milhas da costa de Portugal 
pela meia noite de 29 do sobredito mez, quando es­
tava para submergir-se.

Primeira repartição da direcção geral das alfan- 
degas e contribuições indircctas, em 3 de fevereiro 
de 1860 .= iV i(n o  José Gon<^nlves.

PRIMEIRO REGniE\TO|DE ARTILIIERIA
Não podendo ter tido logar a arrematação do for­

necimento de botins para este regimento, annuncia- 
da para o dia 3 do corrente, novam ente se anmm- 
cia que será levada a effeito prefixam ente no dia 20 
do presente mez. A s pessoas a quem  convier fazer 
esse fornecimento deverão com parecer, pelas onze 
horas da manhã do supradito dia 20 , no quartel da 
Cruz dos Quatro Caminhos.

Quartel na Cruz dos Quatro Caminhos, 3 do fe ­
vereiro de 1 8 G 0 .=  A im o Caetano Pacheco, te­
nente, sc-cretario.

P\liTE NiOlFFlClAL
CORTES

CAMARA DOS SENHORES DEPUTADOS

cesso eleitoral do 3.® circulo, seja proclam ado de­
putado o cidadãç) P lácido Antonio da Cunha e A breu. 

Entrou em discussão o parecer sobre o

C IR C U L O  N.® 4 — b a r c a

C IR C U L O  N.® 6 — VALENÇA

Comp5e-se de quatro assembléas: Santo Estevão, 
Ganfey, Paredes e Rubiães.

O  numero real dos votantes em todas ellas foi de
Compõe-se de tres assembléas: T avora , S. João 1 :530; e correspondendo o numero de listas ás des­

de V illa  Chã e Barca. cargas nos cadernos de recenseamento, obteve o ci-
0  m im ero’ real dos votantes em todas ellas cor- dadão Carlos Brandão de Castro Ferreri a maioria 

respondeu ás descargas dos respectivos cadernos de absoluta de 1 :113 votos. Cumpriram-se as solcm- 
recenseamento, sendo de 1:241, obtendo o cidadão nidades da lei, apresentando com tudo o cidadão 
M anuel Bento da Rocha Peixoto a maioria absoluta José Luiz N ogueira um protesto relativo ao local 
de 1-194 votos. devia reunir-sc a assembléa eleitoral, o qual

Cumpridas todas as solemnidades da lei, não ha- protesto não foi tomado em consideração, por isso vr „  .  ^  *• ,
vendo reclamação alguma, e  estando conform e o que em tempo se haviam affixado os editaes neces-, Antom o i  eio d c  M agalhaes Coutmho
respectivo diplom a, é a vossa commissão de paro- sarios, que preveniam os eleitores do local em que d c -  
cer que deve ser declarado legitimo o processo elei- veria  reunir-se a assembléa na conformidade da lei. 
toral do 4.® circulo, e proclam ado deputado o cida- E  pois a vossa commissão de parecer que, de­
dão Manuel Bento da R ocha Peixoto. clarado legitimo o processo eleitoral do 6.® circulo,

O  Sr. Rehello Cabral, que não sabia, se o depu-1 seja approvada a respectiva eleição 
tado eleito de que se trata no parecer está presente; 
mas se não o está não póde approvar-se o parecer 
em todas as suas partes; porque o diplom a deve ser Com poe-sc de tres assembléas: primeira e segun- 
apresentado pelos proprios eleitos; e muito mais não da  de Caminha, o terceira de \ illa  N ova da Cer- 
sendo elle conhecido, porque é o diploma que ha de veira.
mostrar a identidade do eleito. Por consequência | O  numero real dos votantes foi de 966, corres-

6.» SESSÃO PREPARATÓRIA EM 3 DE FEVEREIRO 
PRE.S1DENCIA D O  S R . M E I.L O  S O A R E S  (D E C A N O )

Á  meia hora da tarde verificou-se pela chamada 
estarem presentes 51 srs. deputados.

O sr. Presidente declarou aberta a sessão.
A cta  approvada.
Foram  mandadas para a mesa as seguintes de­

clarações:
1 . *̂ D o  sr. Santos Lessa, de que o sr. João de

Azevedo não com parece á sessão de hoje por in- 
com m odo de saude. —  Inteirada. '

2 .  ̂ D o  sr. D ias de A zevedo, de que o sr. Bar- 
tholoraeu dos Martyres não póde com parecer á ses-
são d c  hoje, por incomm odo de saude, esperando eleito apresentou o seu diploma. \ n  •- i  ̂ i i »  C i . u i *
co m p a re ce i-á m a n h ã .-/> ife ;.W a . F o í e s _ 0  diplom a está junto ao processo. Compoe-se ^  quatro assemUSas: Santa M ana

3 . * D o  sr. A vila , de que o sr. Gom es de Castro O sr. Presidente sobre os processos eleitoracs ha M ^ or , Anha, D ayão, o feciTeleis.
não tem comparecido ás sessões da junta, por vir- sempre dois pareceres, um sobre a regularidade do O  numero real de votantes em 
tude da perda que ultimamento soffreu de um dos processo eleitoral, e outro sobre a identidade do 1 :790 , correspondei^o ás d e sca rp s  nos cadernos 
mpmbros da sua fa m ilia__ Inteirada. eleito; e para evitar questões submettia primeira- de recenseamento. Obteve a maioria a b s o lta  de

Foram  mandados ás commissões respoctivas os mente á resolução da assembléa a regularidade do 1 :230  votos o cidadão Antonio M aria de Fontes 
diplomas dos srs. deputados, A lm eida Júnior por processo; e depois se votaria sobre a identidade do Pereira de M e ll^  ficando immediato em votos 

 ̂ - -  -  ̂ I gtQÍto. Cidadão Antonio Fercira da Cunha com  ooU.
F o i approvada a primeira parte do parecer, o Tendo-se cum prido todas as prescripções da lei, 

indo a votar-so sobre a segunda parte alguns srs. e não havendo reclam ação alguma, é a vossa com - 
deputados pediram a palavra. missão de parecer que o processo eleitoral do 8.®

O sr. Presidente declarou que a discussão estava circulo deve ser declarado legitimo, e approvada a 
fechada, e agora só se tratava de votar, salvo sc a respectiva eleição.
junta queria que se abrisse novo debate. C IR C U LO  N.® 9 — BRAGA (1.®)

Rcsolveu-se que se abrisse novo debate.
O  sr. Rehello de Carvalho parecia-lhe, que a du- Com põc-sc de cinco assembléas: Só Prim az, Con­

vida apresentada pelo illustre deputado eleito o sr. | gregados, lig u e ired o . Bom  Jesus, c  V illaça. 
R ebello Cabral, de se não proclamar deputado o

approva o parecer na primeira parte, mas não póde pondendo ás descargas dos cadernos de recensea- 
dar 0 seu voto para ser proclam ado deputado, não I mento. Obteve a  m aioria absoluta de 959 votos o 
tendo elle pessoalmente apresentado o seu diploma, cidadão R odrigo de Castro Menezes Pitta.

O  sr. Justino de F reitas, acredita que todos os Cumpridas todas as solemnidades da lei, c  não 
membros da commissão de poderes concordam  em havendo reclam ação alguma, é a  vossa commissão 
eliminar a ultima parte, ficando reservada para do parecer que, declarado legitimo o processo elei- 
quando se apresentar o candidato. toral^do 7.® circulo, seja approvada a respectiva

O sr. A vila  pediu ao sr. relator da commissão eleição, 
que declarasse se effectiyamente o illustre deputado | C IR C U L O  N.® S — xtann a  DO Ca s t e l l o

C IR C U L O  N.® 14 — VILLA VERDE

o  circulo eleitoral de V illa  V erde  foi dividido 
nas quatro assembléas primarias de V illa  Verde^ 
Prado, Portella de Penellas e Senhora da Boa JMorte 
da Portella, Athaes, c  tendo havido 2 :214  votan­
tes, foi 0 mais votado, com  maioria absolutji, A n to­
nio F eio de M agalhães Coutinho com  1 :832  votos, 
tendo 0 inimediato o bacharel Francisco de Cam­
pos de A zevedo Soares 382 votos.

A  commissão, nao encontrando duvida alguma 
n ’cste {«“ocesso eleitoral, é de parecer que se devo 
ju lgar valido, e proclam ado deputado o referido

0
-----------. . - . s . .  ------- y ...................... -

F aro, e Moraes Soares por V illa  do Conde. 

ORDEM DO DIA

DI5CVB9ÂO DOS PABECF.BES DAS COUUISSÕES D E V E B IK lC A çÃ O  
DE PODERES

O sr. Presidente com eçava-se pelo parecer da 
primeira commissão, lendo-sc a parte relativa a 
cada um dos círculos, para se discutir, e depois se 
votar sobre cila.

Entrou cm  discussão o parecer relativo ao 1.® 
circulo.

A  primeira commissão de veri 
tendo examinado os processos eleitor 
ram submettidos, tem a honra d c  vos apresentar o 
seu parecer pela ordem  seguinte:

Ó  numero real de votantes em todas ellas foi de
ificação de poderes, eleito, dc que se trata, em quanto elle se não apre- 1 :602, correspondendo ás descargas nos cadernos 
leitoraes que lhe fo- sentar, para conhecer da identidade, não póde pro- de recenseamento. Obteve a maioria absoluta de 
Jf* vns anresentar o ceder. 1 :385 votos O cidadão Custodio de F a n a  Pereira da

C IR C U LO  N.® 1— MELGAÇO 
Compondo-se detres assembléas: M elgaço, Fiães,

MIXISTERIO DAS ORU VS Pl RLTCAS, 
COMMERCIO E IXDI STRI V

DinE(:ÇÃO GERAL DO COMMEIICIO E INDUSTRIA 
R e p a r t iç ã o  d o  c o m m e r c io  e in d u s tr ia  

1 .* Secçlo

Para conhecimento de quem interessar se publi­
cara os seguintes

AVISOS AOS NAVEGANTES 
MEDITERRÂNEO, COSTA DE TUNIS

PHAROL F IX O  80B B E  0 8  ROCHEDOS DE S . C A N I, OU DOO ROCK8

O ministro da marinha de Tunis participou que 
desde o 1.® de janeiro dc 1860 inclusive seria ac- 
ceso ura pharol no cdificio ultimamente construído 
sobre os rochedos, conhecidos pelo nome do S. Ca- 
ni, AI K helb, ou os D og  R ocks, na costa de Tunis.

O pharol terá uma Inz branca e fixa, collocada 
129 pés acima do nivcl do m ar, e póde avistar-se 
em temjio cl.aro a 17 milhas de distancia.

O apparelho de illuminação é dioptrico, ou de len­
tes da 2.* ordem.

A  torre do pharol 6 circular sobre base quadra­
da ; tem 70 pés de altura, c  está pintada de bran­
co . Está cnllooado no cume da principal ilhota, a 
37® 21' de lat. N . e 10® 4  ̂3 9 '' de long. oriental de 
Grcenwich.

Repartição hydrographica do almirantado, I^ n - 
dres, 17 de novem bro de 1859.

Está conform e.— Repartição do com m ercio e in­
dustria, em 1 de fevereiro do 1 8 6 0 .= t /o 5 o  Palha  
de F aria  Lacerda.

ADMIXISTR VÇ.\0 CEXTRAE DO CORREIO 
DE LISROA

CARTAS E JORNAES RETIDOS POR FALTA DE SELLOS
Para Lisboa

Antonio Bernardo, Antonio Ferreira, Antonio V i- 
ctorin o— Eugenia de Vasconcellos —  Francisco V i­
cente Ferreira— João M aria A lves Sá, João Palha 
liaria  Lacerda, Joaquina Rosa— Luiz Rodrigues—  
Manuel José Gom es, Manuel José Spidola Júnior, 
Manuel de Souto, Maximiana.

Administração central do correio do L isboa, em 
.3 de fevereiro de 1860.

Pela administração central do correio d c Lisboa 
se faz publico que sairão, a 6 do corrente, ])ara o 
Pará, a barca F lor de Vez  ̂ a 7, para o Pará, a bar­
ca Amazona; a 10, para o R io do Janeiro, a barca 
A itila ; c  para a ilha de Santa ]\laria o hiatc 3  Am i- 
f/oŝ  e a 12, para Pernam buco, o brigue Confiança.

A  coiTCspondencia será lançada na caixa  geral 
até aos referidos dias, e na da estação postal do 
Terreiro do P aço meia hora antes da que ali for an- 
nunciada para a mala ser levada a bordo.

Pela administração central do correio de Lisboa 
se faz publico que sairá a 7 do corrente, para G ibral­
tar, Malta, Syra, Sm yrna, Constantinopla e Odessa, 
0 vapor A lgérie.

A  correspondência será lançada na caixa geral 
até ás 7 horas da manhã do dito dia, e na da esta­
ção postal do Terreiro do Paço até ás 7 ‘ L

Administração central do correio de Lisboa, 3 de 
fevereiro de 1860. = 0  administrador, L uiz José 
Botelho Beahra,

esto pelo cidadão Jeronym o Luiz do Magalhães, 
lelo fundamento de nullidadc no recenseamento de 

eleitores e elegíveis, não sc attendendo no recensea­
mento senão á quota da decim a para a verificação

C IR C U L O  N.® 1 0 — BRAGA (2.®)

Compõe-se de cinco assembléas: S. Pedro d eM a- 
xim inos, S. Pedro de M oralim , A doufo, Am ares, e 
Caldellas.

O numero real dos votantes foi em todas ellas de

cer que, declarado legitim o o processo eleitoral do 
10.® circulo, seja approvada a respectiva eleição.

C IR C U L O  N.® 1 1 — BARCELLoa 

O circulo eleitoral de Barcellos foi dividido nas

Q u e  o regimento e as praticas estabelecidas adm it-I Cruz.
tem que o deputado eleito posaa mandar o seu di- I^ão se dando reclam ação algum a, e achando-se 
plom a ao presidente da camara, ou a outro qual- conform e o respectivo diplom a á acta do apura- 
quer deputado, e não exigem  a sua presença; e tem mento geral, é a vossa commissão de parecer que 

e Segude, cm todas ellas se cumpriram^ as prescri- I sido pratica que as commissões, quando lhes são o processo eleitoral do 9.® circulo deve ser decla- 
pções da lei de 30 de setembi-o de 1852 e 23 de remettidos esses diplomas, dão os seus pareceres rado legitim o, e proclam ado deputado o cidadão 
novem bro de 1859. O numero total de votantes foi sem exigirem  que os deputados eleitos estejam p r e -1 Custodio de F a n a  Pereira da Cruz. 
dc 870, correspondendo ás descargas feitas nos ca- sentes; por consequência, não se deve agora ir es- 
dernos de recenseamento. tabelecer um a doutrina, contraria áquella que se

Na assembléa de M elgaço foi apresentado um pro-1 acha estabelecida.
Quando o deputado eleito se apresenta, o que a 

mesa deve verificar é se elle está proclam ado, an­
tes de lhe dar entrada na camara.

___ -  .......................O sr. Sá Vargas, não se trata agora de verificar I 1:110, correspondendo ás descargas nos cadernos
do censo, sem fazer caso dos impostos annexos e I a identidade de pessoa, trata-se de verificar a lega- de recenseamento. Obteve a maioria absoluta de 
das contribuições indirectas. F oi desattendido este Hdade da eleição. A  habilidade legal do deputado 875 votos o cidadão Francisco Manuel da Costa, 
iirotestô por isso que era extemporâneo, devendo a eleito verifica-se pela apresentação do diploma; e, Cumpndas as prescripções da lei, e não havendo 
matéria de que tratava ter logar no acto do processo no caso de que se trata, tendo a commissão já  ap- reclamação alguma, é a vossa commissão de pare- 
do recenseamento, regulado pclo decreto de 30 de provado a  eleição por este circulo, e havendo man- n .1^
setembro do 1852, em que são designados os prasos dado o deputado eleito apresentar o seu diploma, 
para qualquer reclamação. ou por officio ou por algum dos seus collegas, e

Na assembléa do Fiães, também depois de con- tendo sido confrontado esse diploma com  a acta da 
cluido 0 acto eleitoral, foi apresentado um protesto eleição, a  commissão verificou a habilidade legal 
com  03 mesmos fundamentos do antecedente, que para ser deputado, e portanto deve approvar-sc esta seis assembléas de Barcellos, de Campo de S. Sal- 
pclas mesmas rasões foi desattendido. parte do parecer. yador, de Encorados, de Fonte Coberta, de Santa

O diploma apresentado pelo cidadão eleito está O sr. Rehello Cabral, dous eram os actos a que M ana de Gallegos e de Goias, nas quaes obteve o
conforme a acta de apuramento geral. as commissões tinham ^----------- .................----------- wiL.o

Em vista do que é a vossa commissão dc pare- galidade da eleição, e
cer, que, declarado legitimo o processo eleitoral do e esta não se verificava -----  ,  / • • i j  -r-.*
l,® circulo, seja proclam ado deputado o cidadão A u - diplomas com  a acta; era também necessário quo proclam ado deputado o referido doutor Ferrão por 
j-nsto X avier Palmeirim. commissões declarassem, se o eleito estava de- ser o mais votado, sendo o numero total dos votan-
'  O  sr. Lacerda (A ntonio), por parte da prim eira vidamente recenseado elegível, e se tinha os mais tes 1 :892. ^
commissão dc verificação de poderes, mandou para requisitos exigidos na lei; mas as commissões quasi A  commissão achou o processo regular sem re- 
a mesa a seguinte declaração: nunca fazem esta verificação, o quo não é regular, clam ação ou duvida alguma; e é por isso de pare-

« A  primeira commissão de poderes declara que Que em bora se tenham estabelecido abusos cm  cer que deve ser approvada a eleição, e proclam ado 
numero total dos votantes do 1.® circulo foi de contrario; era preciso que o deputado apresentasse deputado o doutor João Baptista da Silva Ferrão

56, maioi'ia absoluta 379, obtendo o candidato A u - o seu diplom a ou por si ou por outrem, mas que o ^ ....... —*
gusto X avier Palmeirim 433 votos.5=A . de Lacerda  a2)resentasse estando cm  Lisboa, porque a apresen-
== i?. S a m p a io = S d  Vargas = :  Justino de Freitas, v tação do diplom a era o argumento da identidade

í^oi approvada a eleição. do eleito.
O sr. Presidente, perguntou á junta se queria, O  sr. D . R odrigo de Menezes, n ãoj)od en d o con- 

cin conformidade do regimento, qtie se jiroclamem  cordar em que um deputado eleito nao possa man­
os deputados á proporção que se forem approvando dar o seu diplom a, ou por oíficio ou por meio de I Nas assembléas de Palm a, de Faria, de Espo- 
os pareceres respectivos. algum dos seus collegas, pediu á mesa lhe dissesse zendo e de V illa  Chã, que formam o circulo eleito-

Vozes— No fira, no fim. se tinha registado o diploma do sr. deputado eleito, ral de Espozende, obteve o bacharel João Antonio
Foram  approvados sem discussão os pareceres O sr. Presidente declarou que o diploma estava Gom es de Castro 679 votos, e o immediato, o ba- 

rclativos aos seguintes cii'culos: junto ao processo. charel João Manuel da Cunha^ abbade de Fonteboa,
p ,  p  n  xr 0 9 - O sr. G aspar P ere ira  observou que a conimis- 527 votos, sendo proclam ado deputado o referido
L llíC U L O  N.® 2 MONÇÃO parecer, dizia que o jrrocesso eleitoral bacharel João A ntom o Gom es de Castro por ter a

Compõe-se de tres assembléas: Santa M aria dos fora exam inado; que o combinara com  a acta, e se maioria absoluta, por isso quo sómente votaram  em 
A njos, S. Thiago de Pias, e S. Pedro de I\Iorufe. verificara que esta eleição estava legal em todas as toda esta eleição 1:301 eleitores.
Entjaram  na urna 772 listas, correspondendo ás suas partes; estas palavras significam que quando A  commissão não encontrou irregularidade algu-
descargas nos respectivos cadernos de recenseamento, se apresentar dentro d ’esta casa um cidadão, de m a ein todo o processo eleitoral, e é por isso d c  pa- 
Curnprirara-sc todas as prescripções legacs, obtendo que se não possa duvidar qno 6 Manuel Bento da recer que seja approvada esta eleição, e procla- 
0 cldndão Antonio Correia Caldeira a maioria abso- R ocha Peixoto, deve tomar logar, porque já  está niado deputado o mencionado bacharel João A nto- 
Inta de 771 votos. proclam ado. A lem  dc que o regimento diz que o nio Gomes de Castro.

Estando confiu-me com  a acta de apuramento ge- deputado possa por si apresentar o seu diploma, ou O sr. Rehello Cabral desejou saber se o sr. de- 
ral o diploma do cidadãó eleito, e não se apresen- cnvia-lo por um officio, ou a qualquer collega. | putado eleito apresentou o seu dijáoma, visto

d c Carvalho Mártens.
Approvados sera discussão. 
Entrou cm  discussão o parecer 

culo n,® 12.
relativo ao cir-

C IR C U L O  N.® 1 2 — ESPOZENDE

a
tando reclamação alguma, é a vossa commissão de 1 Não havendo mais ninguém inscripto, foi tam- 
parecer que seja declarado legitimo o processo elei- bem  approvada a 2.* parte do parecer da com - 
toral do 2.® circulo, e proclam ado deputado o cida- missão.
dão Antonio Correia Caldeira. | C IR C U LO  N.® 5 — f o n t e  d e  l im a

commissão nada dizer a este respeito
O  sr. Justino de F reitas  declarou que o sr. de­

putado eleito João Antonio Gom es de Castro apre­
sentou 0 seu diplom a quo está na commissão 

F oi approvado o parecer.

C IR C U L O  N.® 1 3 — POVOA d e  l a n h o so

Por este circulo da Povoa do Lanhoso foi pro­
clam ado deputado o bacharel Carlos Zeferino Pinto 
Coelho com  1:279 votos, sendo o numero total dos

C IR C U L O  N.® 3 ARCOS d e  y a l l e  d e  v e z  i Comp5e-se de cinco assembléas; Ponte de Lima,
Com põc-sc das assembléas d c  S. Payo da V illa , A rcozcllo , Sagundufe, Peaes, e F reixo, 

e das do V alle, A boim , e V illela . O  numero real do votantes em todas ellas foi de
O  processo eleitoral correu regularm cnte c  foram 1:351, correspondendo ás descargas nos cadernos 

cumpridas as solemnidades da lei. O numero total d c  recenseamento. ()])tcvc a maioria absoluta de 
dos votantes foi de 956, correspondendo ás descar- 1:338 votos o cidadão Antonio Correia Caldeira, votantes, nas quatro assembléas jirimarias da  P o- 
gas nos*cadernos de recenseamento. O  cidadão Pia- sendo cum pridas todas as prescripções da lei. Não voa  de Lanhoso, Travassos, Mouserel e Terras do 
eido Antonio da Cunha e A breu  obteve a maioria sc dando reclam ação algum a, c  estando conform e Bouro, 1:280.
absoluta de 826 votos. ® diplom a apresentado, 6 a vossa commissão de pa- A  commissão também não encontrou irregulari-

Odirílomaapresentadop clocidadãoele itoestácon - rccer que, declarado legitimo o processo eleitoral dade alguma no processo eleitoral, que 6 de pare- 
spfinndo rcclam acão akuraa, 6 a vossa do 5.® circulo, soja proclam ado deputado o cidadão cer se approve, proclam ando-se deputado o referidolorm e, L uctw BC uauváw > o  ' _________  a n ____ ________________________________________________________________________ ^

C IR C U L O  N.® 1 5 — VILLA NOVA DE f a m a l ic ã o

A  eleição a que.se procedera polo círculo de V illa  
N ova correu também com  toda a regularidade e 
sem reclam ação algum a nas tres assembléas cleito- 
rres de S. Cosme do V alle, S. T liiago dc Castel- 
lões, e na mesma V illa , tendo obtido o candidato 
mais votado D . R odrigo José de Menezes 921 v o ­
tos, e 0 immediato Adriano Carneiro Sampaio 251 
votos, sendo o numero total dos votantes 1 :305.

A  commissão é de parecer que sc devo ju lga r 
valida esta eleição, proclam ando-so deputado o re­
ferido D . R odrigo  José de Menezes.

C IR C U LO  N.® 1 6 — CELORico d e  b a sto

N o circulo d c  Celorico de Basto, cem posto das 
quatro assembléas primarias de B ritello, V alle de 
Bouro, B orba c  A rn oia , houve 1:409 votantes, sen­
do proclam ado deputado o bacharel D om ingos de 
Barros Teixeira da Motta com  1:407 votos.

Não apparece no processo eleitoral irregularidade 
ou protesto algum , e por isso é a commissão de pa­
recer que a eleição se ju lgue valida, c  que seja |)ro- 
clam ado deputado o referido bacharel D om ingos de 
Barros T eixeira  da Motta.

C IR C U LO  N.® 17 —  FAFE

O circulo de F afe fo i dividido em quatro assem- 
bléas, de F afe, M oreira, V illa  C ova e Silvares, sen­
do proclam ado deputado por aquelle circulo o dou ­
tor João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho !Már- 
tens com  780 votos, tendo o immcdiatQ, o abbade 
José Joaquim  Pereira, 189 votos. Num ero de todos 
os votantes 971.

A  commissão não encontra também irregularida­
de ou reclam ação alguma n ’este processo; e é por 
isso de parecer que se ju lgu e valida a eleição, e quo 
seja proclam ado deputado o referido doutor João 
Baptista da Silva Ferrão de Carvalho Mártens.

A pprovados sem discussão.

C IR C U L O  N.® 18 — CABECEIRAS DE BASTO

0  circulo eleitoral de Cabeceiras de Basto e V ie i­
ra foi dividido nas quatro assembléas dc Pedraça, 
de R e/ojos, de Ventosa e do M osteiro, tendo votado 
1:106 eleitores, obtendo o bacharel Guilherm e A u ­
gusto Pereira do Carvalho 1:104 votos, com  que 
:bra proclam ado deputado.

A  commissão achou o processo regular, sem re ­
clamação ou protesto; e ó por isso de parecer que 
se deve ju lga r valida e proclam ar deputado o m es­
mo bacharel Guilherm e Augusto Pereira de C arva- 
ho.

O sr. Justino de F reitas  declarou que a com m is­
são eliminava a ultim a parte do parecer, visto que 
este sr. deputado nao apresentou o seu diplom a, c  
)or isso m andava para a mesa a  seguinte proposta: 

cP eço que se elim ine a parto do parecer que diz 
—  e proclam ar deputado o m esm o bacharel Gui- 
herme Augusto Pereira de C arvalho.=*Sá Vargas 

= J u stin o  de F r e i fa s = R . Sampaio i
F oi approvada a parte relativa á  validade da 

eleição; e eliminado o restante do parecer.

C IR C U L O  N.® 1 9 — GUIMARÃES (1.®)
Nas cinco assembléas eleitoracs que com põem  o 

1.® circulo db Guimarães votaram  925 eleitores, ob- 
endo 0 bacharel Gaspar T eixeira  de Sousa M aga­

lhães Lacerda 612 votos, c  o immediato o bacha­
rel Antonio A lves Carneiro 311 votos, sendo por 
isso 0 prim eiro proclam ado deputado.

A  commissão não encontrou irregularidade algu­
ma n’este processo, e só nas assembléas de Santa 
M aria de Souto, S. Thom é de Caldellas e S. Chris- 
tovão de Cima de Selho ajTparecem protestos de vá ­
rios eleitores contra a elegibilidade do bacharel A n ­
tonio A lves Carneiro por ser substituto do ju iz  dc 
direito era eífectivo exercício. A  commissão ju lga  
n|ío dever tomar em consideração aquelles pi*otcs- 
tos por ter ficado em minoria o candidato, e não 
prejudicar este facto a  eleição do referido bacharel 
Gaspar T eixeira  de Sousa Magalhães Lacerda, quo 
entende se deve ju lgar valida.

C IR C U L O  N.® 20 — GUIMARÃES (2.®)
O  2.® circulo eleitoral de Guimarães fo i com posto 

de tres assembléas, S. Sebastião d ’aquella cidade, S. 
M iguel das Caídas, e de S. Thiago do R oufe, tendo 
votado 788 eleitores, obtendo o visconde do P in- 
della 737 votos.

T od o  0 processo correu com  as solemnidades le- 
gaes, sem haver protesto ou duvida algum a, e jKír 
isso é a commifisão de parecer que deve ser appro­
vada esta eleição e proclam ado deputado o sr. v is­
conde de Pindella.

C IR C U L O  N.® 2 1 — p o r t o  ( I . ^ sa n to  il d e f o n s o )

Este circulo, que se com põe das freguezias de 
Cam2)anhã, Santo Ildefonso e Borafim, teve duas 
assembléas, no Bomfim c Congregados. Entraram 
na urna 621 listas, sendo eleito com  528 votos, e 
proclam ado deputado por haver obtido maioria ab­
soluta, o c id a d ã o  Joaqu im R ibeiroF ariaG uim arães.

D o  exam e das actas e mais pajicis consta que 
n ’esta eleição se observaram todas as solemnidades 
legaes; c  por isso é a commissão de parecer que a 
mesma eleição seja approvada.

commissão de parecer, que, declarado legitim o o pro-1 Antonio Correia Caldeira. bacharel Carlos Zeferino Pinto Coelho.

C IR C U L O  N.® 2 2 — PORTO (2.® sji:)

N ’este circulo entram as freguezias da Sé, S. Ni- 
colau e V ictoria, em cada um a das quaes houve 
um a assembléa.

Entraram n a  u r n a  1:263 listas, e foi eleito e pro­
clam ado deputado na assembléa do apuramento o 
cidadão Francisco de Oliveira Chamiço', por haver 
alcançado 812 votos, e portanto a m aioria absoluta.

A  eleição está feita com  regularidade, segundo

Ayuntamiento de Madrid
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se observa das actas e mais papeis o documentos; 
e por 1880 é a commissíio de parecer que seja ap- 
provada.

A pjirovados sem discussílo.
O  sr. jSd Vargas mandou jiara a mesa o parecer 

da commissão, ajiprovando a habilidade legal do sr. 
deputado eleito por este ultimo circulo.

F o i logo  approvado.

C IR C U L O  N.® 2 3 — p o r t o  (3.® c e d o f e it a )

N o circulo de Cedofeita, que abrange as seis fre- 
guezias do Cedofeita, S. JoSo da Foz, Lordello, 
Massarcllos, M iragaya e Paranhos, houve as qua­
tro asseinbléas da Lapa, Cedofeita, M iragaya e S. 
João da  F oz.

Tendo entrado na um a 814 listas, obteve 449 
votos, c  portanto m aioria absoluta, o cidadão Salva­
dor de Oliveira Pinto da França, que por essa ra- 
Bão foi proclam ado deputado na rcspectiva assera- 
bléa do apuramento.

A s actas e raais papeis da eleição mostram que 
cila  correu com  regularidade, e não offerece duvida.

A  commissão exam inou ao mesmo tempo o d i­
plom a ou titulo da eleição que lhe foi presente, e 
com binando-o eom as actas e demais documentos 
aclmu-o em tudo legal e conforme.

E  portanto a commissão de parecer que seja ap- 
provada a eleição pelo circulo do Cedofeita, e pro­
clam ado deputado da nação o sr. Salvador de Oli­
veira  Pinto da França.

C IR C U LO  N .° 2 4 — g o n d o m a ií

Este circulo, form ado pelos dois concelhos de Gon- 
dom ar eV a llon go , fo i dividido nas tres assembléas 
de S. Cosme, R io Tinto e V allongo.

Na urna entrarani 644 listas, e sendo maioria 
absoluta 323, saiu eleito com 473  votos o cidadão 
Joaquim  G onçalves Mamcde.

A  commissão tendo verificado, pelo exam e dos 
papeis da eleição e diplom a do deputado eleito, que 
lho foram  presentes, não só a regularidade da elei­
ção, mas a habilidade legal do eleito, é do parecer 
quo a eleição pelo circulo de Gondom ar seja ap- 
provada, e o sr. Joaquim  Gonçalves Mamede pro­
clam ado deputado.

C IR C U L O  N .“ 2 5 — BOUÇAS
Consta esto circulo dos concelhos de Bouças e da 

M aia, e foi dividido nas assemblóas de Matosinhos, 
Perafita, Castello e Milheirós.

Entraram na urna 1:106 listas, a que correspon­
de do maioria absoluta 554; e feito o apuramento 
saiu eleito com  585  votos o bacharel Antonio dos 
Santos Lessa, abbade de Lessa do Balio.

A  commissão tove oceasião de observar, pelo ex a ­
me dos papeis que lhe foram presentes, que a elei­
ção n ’este circulo correu com regularidade, e não 
offerece duvida.

Apenas na asserabléa de Milheirós se nota, que a 
acta da constituição da mesa, com  quanto rubricada 
pelos niembros que acompozeram^ não estilcomtudo 
assignada senão pelo secretario; mas esta falta torna- 
se de nenhuma importância, porque na acta da elei­
ção que se segue no mesmo caderno, e está em tudo 
regular, se mencionara especificadamente os nomes 
de todos 03 cidadãos que constituiam a mesa, e por 
este m odo se acha para assim dizer roborada aquella 
prim eira acta.

N ’esta mesma asserabléa, havendo-se contado 19 
votos ao abbade de Lessa, e 3 ao dr. Joaquim  Dias 
de Sousa A razo, achando-se as rospectivas listas es- 
criptas com alguns dos nomes em breve, protestou 
contra isso o cidadão Manuel Fcrreira Esm oriz, e 
as listas foram pela mesa rubricadas e apensas á 
acta.

A  commissão não acha era nada d ’isto fundamento 
de nullidade, nem m otivo legal para deixarem  de 
contar-se aquelles votos, escriptos com muita clare­
za, e expressando sem duvida ou confusão, a von ­
tade dos eleitores: quando mesmo a houvesse, era 
nada influía na eleição, porque, mesmo abatidos os 
mencionados 19 votos, ainda o eleito ficava com  566 
votos, isto é, com  12 votos acim a da maioria abso­
luta

P or todos estes m otivos é a commissão de pare­
cer que a eleição pelo circulo de Bouças seja appro- 
vada, e proclam ado deputado o cidadão Antonio dos 
Santos Lessa, por ter apresentado o seu diplom a 
em fórma.

C IR C U L O  N.® 2 6 — v i l l a  k o v a  (1.®)

O  prim eiro circulo de V illa  N ova comprehende 
nove freguezias do concelho de G aya, a saber: V illa  
N ova, Canidcllo, Mafamude, O liveira, Santa Maria 
M agdalena, Valladares, V illar Paraizo, Avintes e 
V illar de Andorinha; foi dividido nas cinco assem- 
b léasdc V illaN ova , Mafamude, 01iveira,Valladares, 
e Avintes. Entraram na um a 6 5 0  listas, sendo o 
resultado do apuramento geral sair eleito, não com  
m aioria absoluta, mas quasi totalidade dos votos, o 
cidadão João dos R eis Castro Portugal, que obteve 
577 votos.

O  processo da eleição está em tudo regular, e a 
commissão é de parecer que seja approvada esta 
eleição.

A p p ro v a d p  sem discussão.
A  discussím do parecer sobre a  eleição do  circulo 

27 ficou reservada para depois, por ter sido apre­
sentado em separado.

CIRCUT-iO N.® 2 8 — p o v o a  d e  v a r z im

0  circulo da Povoa de V arzim  teve tres assem­
blóas, duas dentro da  villa, na casa da camara, e 
na capella de Nossa Senhora das D ores, e uma fóra 
da villa , em Beiriz.

D a  acta do apuramento geral consta que as actas 
das tres assemblóas foram  revistas, reputadas legaes, 
e approvadas pela respectiva assemblóa do apura­
mento; que na urna entraram 1 :054  votos, a que 
corresponde de maioria absoluta 528; equ e  havendo 
obtido 875 votos o cidadão José .Toaquim Figuei­
redo de Faria, fora proclam ado deputado.

Exam inadas .poróm as actas parciaes das duas as­
semblóas da villa (na assemblóa de Beiriz nada oc- 
correu que precise mencionar-se ou dó logar á mais 
pequena duvida) vê-se que na assemblóa da capella 
das Dores, composta dos bairros de S. Roque e Nossa 
Senhora dos D ores, havendo-se constituido a mesa 
e com eçado regularmente a eleição, o cidadão quo 
na assemblóa substituía e representava legalmente 
0 administrador do concelho, sendo provocado, em 
sua justa defeza (d iz a acta) puchóra por uma pis­
tola, mais com  o fim  de se fazer respeitar, do que 
para fazer uso delffi, e d ’ahi resultara que um tu­
multo SC originou de tal m odo que, não podendo 
por isso a mesa fnnccionar, e vendo-se até forçada 
a abandonar de prom pto os seus trabalhos, por isso 
quo se achava em perfeita coacção, tivera de reti­
rar-se, tendo apenas tempo de fechar a urna, la­
crando-a, e guardando-a depois convenientemente, 
tendo sido n ’ella guardados todos os cadernos e pa­
peis concernentes á eleição.

Que no dia seguinte, pelas nove horas da manhã, 
reunindo-sc a mesa para continuar os seus traba­
lhos, visto não os ter podido concluir no dia ante­
cedente, cm virtude de força m aior, deliberou não 
poder levar a effcito os seus desígnios, com  o justo 
receio do repetição do novos tumultos, não tendo a 
salvo a sua segurança individual, fazendo saber 
isto mesmo ao administrador do concelho, e reqni- 
sitando-lhe o apoio da força armada, para cujo fim 
lho dirigiu  um officio, que vem  copiado na acta.

Q ue na terça feira, reunindo-se de novo a mesa 
no logar indicado, resolvera novamente não conti­

nuar a funccionar, por isso que ainda se davam  os 
mesmos m otivos de receio de repetição de novos 
tumultos.

Que na quarta feira, dia 4 , reunida a mesa pe­
las nove horas da manhã, sendo-lhe então asseve­
rado pelo administrador do concelho podiam  (os 
membros da mesa) continuar com os seus trabalhos, 
na certeza do que lhes seria satisfeita de prompto 
a sua requisição, jiara poderem  funccionar com  a 
liberdade e scguríi^jj^ necessárias, a mesma mesa 
resolveu continuar a funccionar, independente mes­
mo da presença da força requisitada }>ara aquel- 
le concelho, visto que o chamamento d esta força 
era para a mesa garantia sufficiente do que seria 
rcsjjeitada a lei e a mesma mesa nas suas funccues. 
Que então fora mandada vir c  collocada no seu lo ­
gar competente a urna, acompanhada pela maioria 
dos m embros da mesa; e sendo convidados os elei­
tores presentes a exam inar os sêllos da mesma ur­
na e as rubçicas das cintas qiic a fechavam , para 
verem  que se não achava viciada, declararam to­
dos que tudo se chava sem v icio  algum.

Finalraente, quo se procedera á continuação da 
primeira chamada e mais actos da eleição, até á 
sua conclusão regular, dando cm  resultado verifi­
car-se que na urna haviam entrado 255  listas, e 
obtivex”am votos, a saber: os cidadãos José Joaquim 
lig u e ired o  de Faria  194, o padre José Joaquim 
Martins Gesteira 58, o bacharel José M aria Bor­
ges 2 , e Francisco Gom es de Am orim  1.

Na assemblóa da casa da camara, que se com ­
punha dos bairros de S. Sebastião e da Lapa, re ­
petiram-se no primeiro dia da eleição iguacs scenas 
de tumulto, e com  igual resultado do suspensão dos 
trabalhos eleitoraes, fechando-se, lacrando-se e guar­
dando-se com segurança a urna e papeis da eleição, 
e só cora a differença de que o tumulto aqui foi ori­
ginado por uma porção de amotinadores vindos em 
alarme da asserabléa das Dores.

Nos dias 2, 3  e 4  aconteceu o mesmo que na ou­
tra assemblóa, reunião da mesa ás nove horas da 
manhã, receio dos tumultos, requisição de força e 
suspensão de trabalhos, até que no dia 4 , dando o 
administrador do concelho a mesma segurança que 
havia dado á mesa da assemblóa das Dores, a elei­
ção continuou proseguindo-se placidamente na pri­
meira chamada- e actos a ella consecutivos, e sendo 
a final o resultado do apuramento haver entrado 
na urna 348 listas, e obterem votos, a saber: o dr. 
José Joaquim Figueiredo de Faria 249, o padre 
José Joaquim A lves Gesteira 96, e o dr. José M a­
ria Borges 3.

Taes são os factos com o as actas destas duas as- 
serablèas os apresentam, e com o devem os crer que 
elles se passaram, visto que nem nas assemblóas 
primarias, nem na assemblóa do apuramento, nem 
finalmente n ’esta cam ara até ao presente, se pro­
duziu reclam ação, queixa ou protesto algum , tra­
tando-se aliás de uma eleição que foi contestada, c  
se verificou nao em freguezia rural ou povoações 
do sertão, mas no centra do uma villa que já  não 
póde dizer-se insignificante.

D a  protelação necessária da eleição até ao quarto 
dia não póde resultar, em vista da lei, fundamento 
para a sua nullidade, ])orquc muito pelo contrario 
0 decreto de 30  de setembro do 1852, artigos 74.® 
e 76.°, previne o caso da eleição se não poder con­
cluir em um dia; não distingue entre as causas que 
podem  tornar necessária essa prolongação: e a força  
m aior que em Povoa de Varzim  obstou á eleição 
nos tres primeiros dias, justifica e legalisa a sua 
continuação, quando essa força maior veiu a ces­
sar.

Similhante eleição pois, não havendo, com o não 
ha, provas, presumpções legaes, ou mesmo argu­
mento contra a genuidade da votação, não póde 
deixar de reputar-se valida, porque ainda que se 
quizesse conceder que os receios dos tumultos foram 
exagerados ou simulados, c  a prolongação da elei­
ção lun artificio ou estratagema para afugentar elei­
tores cora cu jo voto se não contava, não só esse ar­
tificio era pueril cm  uma eleição era qae os eleito­
res estavam ou podiam estar sempre presentes, por 
serem da villa e não do cam po, mas sendo a tota­
lidade dos eleitores recenseados em todo o circulo 
1 :592, a saber: 485  da assembléa das Dores, 522 
da assembléa da casa da camara, e 585 da assein- 
bléa de Beiriz; e havendo o deputado eleito alcan­
çado 875 votos, maioria absoluta não só dos v o ­
tantes reaes que a lei exige, mas da totalidade dos 
recênseados, segue-se que ainda quando todos re­
censeados que aliós deixaram  de concorrer, effe- 
ctivamento concorressem  á urna, esta eleição em 
nada podia já  mudar de face.

P or estes fundamentos é a commissão de parecer 
que a eleição pelo circulo eleitoral da Povoa de V a r­
zim seja approvada.

A  commissão, n ’este resultado, não pretende por 
m odo algum  attemiar a responsabilidade que póde 
pesar sobre a competente auctorídade de Povoa de 
V arzim , ou sobre qualquer outra pessoa nao con­
stituída cm  anctoridade que tivesse parte nas fal­
tas, excessos ou crimes perpetrados por oceasião da 
eleição; e abstem-se de entrar na apreciação d ’essa 
responsabilidade, porque sendo de crer que do tudo 
se estará conhecendo pelos meios e vias com peten­
tes para se dar execução á lei, não deve a ooramis- 
são nem a camara prevenir o ju izo dos tribunaes 
respectivos.

0  sr. X avier da Silva j  o regimento da cam ara- 
determinando expressamente, que só se podem v o ­
tar e discutir na junta preparatória as eleições so­
bre as quaes não houver duvida; e tencionando pro­
por a aimullação d esta  eleição, m andava para a 
mesa a seguinte proposta:

«Proponho que, na conformidade do regimento, 
se reserve a discussão do parecer sobre o circulo 
28, para depois de constituída a cam ara dos depu­
tados.»

F o i apoiada e entrou em discussão.
O sr. Rodrigues Sami a d e t e r m i n a n d o  a lei elei­

toral (que é alguma cousa superior ao regimento), 
que á camara dos deputados, tanto na» sessões pre­
paratórias com o depois de constituída, pertence cx - 
clusivamcnte a decisão definitiva de todas as duvi­
das e questões sobre os processos eleitoraes, não 
podia ser aceito o adiamento, porque neste caso a 
camara não tem mais poderes do que a junta, e só 
podia ser admittido, quando proposto coin o funda­
mento de se esperar que comparecesse o sr. depu­
tado eleito para defender a sua eleição.

O sr. Mousinho de Albuquerque, sempre que se 
apresenta da parte de iima porção considerável de 
qualquer assembléa uma duvida, que se póde clas­
sificar do escnipulo sobre a legitimidade de ura 
acto, nada se perde em respeitar esse escrúpulo; e 
para votar pelo adiamento, accresce a  circumstan- 
cia de não estar presente o indivíduo a quem o pa­
recer diz res})eito, e tendo sido sempre costume ou­
vir 08 indivíduos, cuja eleição é contestada, era de 
opinião que se approvasse o adiamento.

0  sr. A lves M artins vota pelo adiamento, mas 
não pelo fundamento que apresentou o seu auctor.
A  Ici é clara; a cam ara depois de constituída não 
tem mais poderes para resolver as questões eleito­
raes do que com o junta preparatória; mas lendo-se 
0 parecer, sem mais coimnentario algum, se reco­
nhece a necessidade de se adiar até que venham 
08 documentos respectivos aos actos praticados n ’esta 
eleição, e pelos quaes se verifique a natureza de 
coacção, em que esteve a mesa eleitoral, e que obs­
tou a que os trabalhos eleitoraes progredissem com o 
a lei determina.

O  sr. M inistro do reino abstinha-se de emittir a

sua opinião sobre o adiamento, jx)rque esse negocio 
compete exclusivam entc á asserabléa; mas com o ou 
viu dizer ao sr. deputado que o precedeu, que fal 
tam documentos para illustrar o seu espirito, e re 
solver 0 negocio com conhecimento de causa, devia 
obsei^var que esses documentos não foram manda 
dos porque não foram solicitados, mas tinha-os pre 
sentes, quo sao os officios do  governador civil do 
Porto e 08 autos de corpo de delicto a que se man 
dou proceder pelas respcctivas auctoridades, e po 
dia ofierece-los ao exam e do sr. deputado e da jiui 
ta, enviando-os para esse fim para a mesa.

O tír. D . R odrigo de Menezes enviou para a mesa 
a seguinte proposta:

«Proponho que, eni cumprimento do regimento 
a discussão se limite á matéria do adiam ento.»

Não foi admittida.
0  Sr. José Estevão tambem mandou para a mesa 

a seguinte proposta:
«Proponho que se adie a discussão do parecer 

até que se examinem os documentos que o sr. mi 
nistro do reino mandou para a mesa.»

Foi admittida á discussão.
O  sr. liehello Cabral, logo  que um sr. deputado 

declarou que tencionava propor a açnullação d ’esta 
eleição, e que nao se acha presente o sr. deputado 
eleito não deve restar a menor duvida pai-a que se 
adie a discussão do parecer, fazer o contrario se­
ria ir contra a lei.

Pedia ao sr. deputado que entendeu que não ti­
nha logar a  invocação do regimento em presença 
das disposições da lei eleitoral, que observasse, que 
as palavras da lei não sao favoráveis á sua opinião, 
porque, com  relação ao artigo 103.®, as duvidas 
que se offerecem a respeito desta  eleição são apre­
sentadas por um sr. deputado, que diz que tenciona 
propor a sua annuUaçuo; e não pela commissão, e 
em quanto ao artigo 104.®, não se verifica a hypo- 
these que elle prevê. A lem  de que, tem sido sem­
pre pratica, logo  que se apresenta uma proposta 
d ’csta natureza, reservar-se a discussão para depois 
da cam ara constituída, e é conform e não só com os 
princípios, mas com  as conveniências publicas que 
não se demore a constituição da cam ara á espera 
que se discuta e resolva uma ou outra eleição que 
offerece duvidas. P or consequência o adiamento pro­
posto pelo sr. X a v ier  da S ilva não póde deixar de 
ser approvado. 0  contrario seria querer demorar 
a constituição da camara sem vantagem alguma. E  
era quanto ao adiamento proposto pelo sr. José E s­
tevão, tambem o approvava, se o seu fim era que 
fossem reraettidos á commissão, para os examinar, 
os documentos apresentados pelo sr. ministro do 
reino, sem com  isso se prejudicar o primeiro adia­
mento.

O  sr. X avier da Silva, segundo a  disposição do 
regimento, que não lhe oceorreu quando formulou 
a sua primeira proposta, nunca se discutiu eleição 
alguma que fosse contestada, sem estar presente o 
deputado eleito, ou ser convidado para defender a 
sua eleição, e com o um sr. deputado disse, que se 
0 adiamento tivesse este fundamento approva-lo-ia, 
para tirar os escrúpulos a esse sr. deputado e a 
quaesquer outros, com o substituição á sua primeira 
proposta, enviava para a mesa a seguinte:

«Proponho que se adie a discussão do parecer so­
bre o circulo 28 até que esteja presente o sr. depu­
tado eleito»

F oi admtttida á discussão esta proposta, e reti­
rada a primeira.

O  sr. Sá Vargas, que já  havia declarado por 
parte da commissão, que não tinha duvida em acei­
tar o adiamento, comtanto que fosse para ser con­
vidado a com parecer na junta o dejmtado eleito.

O sr. A lves Martitis, estando todos concordes em 
quo a questão se adiasse, parecia-lhe tempo perdi­
do questionar mais a este respeito.

D esde que o sr. ministro do reino declarou que 
podia apresentar todos os documentos relativos a 
este negocio, e que eram bastantes pai’a habilitar 
a junta a fazer o seu ju izo, mais rasão havia para 
0 adiamento, até que todos fossem d elia conheci­
dos, para poder ju lgar e decidir cm  consciência.

0  sr. A . R . Sam paio, concordava com  o adia­
mento, sein ver os inconvenientes que poderiam dar- 
se pela falta da presença do deputado, porque a 
cam ara tinha meios de o convidar e de declarar 
vaga a sua cadeira no caso d ’elle não com parecer 
dentro do praso m arcado.

Não podia aceitar a distineção que se fazia entre 
duvidas exaradas pela commissão no seu parecer, 
e duvidas apresentadas agora na discussão; porque 
era distinguir onde a lei nao distingue, e dar-se 
margem a que a questão se adiasse eternamente.

A  lei é clai”a. A  junta é tão competente para re­
solver todas as duvidas, com o a camara, porque de­
pois do sacramento da sua constituição é composta 
dos mesmos homens; nem por esse facto perde a fa­
culdade, que tem agora, de ajuizar das eleições dos 
seus membros.

Seria bom  que os documentos, que foram  para a 
mesa se remettessem á commissão para sobre elles 
dar 0 seu parecer, ainda que depois se sobre-esteja 
em se adiar a discussão até á presença do deputó- 
do eleito; porque d ’esta form a se saía do labyrintho 
em que a junta se via a este respeito.

0  81*. D iogo de Sá  observou que se se esperasse 
para a discussão d ’esta eleição pela presença do ca ­
valheiro sobre quem recaiu, podia acontecer que 
nunca houvesse decisão a este respeito, se elle não 
comparecesse, com o não têem com parecido outros 
nas mesmas circurastancias, e nomeadamente aquel­
les que ha duas ou tres legislaturas foram  eleitos 
por M oncorvo, cuja eleição tambem fora contes­
tada.

0  sr. José Estevão, a questão da com petência es­
tava decidida: ninguém havia contestado que a ju n ­
ta tivesse tanto direito com o a camara constituída 
para resolver sobre a validade da aleição.

Queria fazer distineção entre os diversos adia­
mentos; porque se concordava em que se adiasse a 
questão isso não significava o participar da opinião 
do muitos srs. deputados eleitos, de que o adiamen­
to seja até que o deputado eleito venha defender a 
sua eleição.

0  artigo 5.® do regimento, que era citado com 
a maior boa  fé, para assentar n ’elle a resolução de 
se adiar a discussão deste parecer até a cam ara es­
tar constituida, era, com  perdão de quem o redigi­
ra, um artigo revolucionário, se não inepto, porque 
póde oceasionar a impossibilidade de se constituir 
uma camara. Se, por haver duvidas sobre uma elei­
ção, fica esta reservada para a decisão da camara 
depois de constituída, podem ser tantas as duvidas 
sobre tantas eleições, que não haja numero para 
ella se constituir, por serem poucas as nao viciadas.
E  assim não devia aquelle artigo ser tomado por 
norma para as resoluções da junta.

Parecia-lhe absurda a opinião que se tinha aven­
tado. Não podia esperar-se a comparência do depu- 
do eleito, de qnc se tratava, porque havia a obri­
gação de se examinar os diplomas de todos, este­
jam ou não presentes, e o deputado eleito apenas 
tem 0 direito livre de com parecer ou nao, e podia 
rccusar-se a fazc-Io. Suppondo, poróm, que elle não 
quer tomar assento na camara, havia de se parar 
com  os trabalhos diante dessa  rcluotancia e dei­
xar-se uma parte do paiz sem representação? Mes­
m o 0 artigo 5.® do regimento reconhece este prin- 
ci])io, porque diz que se convide o deputado eleito 
para tomar parto na dieussão; e ainda assim ha a 
possibilidade de ser recusado o convite.

Portanto os fundamentos do adiamento não po> 
diam ser senão uns. A ju n ta  não ju lga  que este pro­

cesso eleitoral esteja bastante docum entado; preci­
sa, para votar com  conhecimento de causa, de mais 
documentos. Mas apparecerain alguns; adie-se a 
dieussão até que sejam examinados; e se não forem 
bastantes, adie-se ainda ató que venham outros.

V otava  pois contra todos os outros adiamentos.
0  sr. Presidente, estava fechada a discussão, e 

ia votar-sc sobre as propostas do sr. X avier da Sil­
va, e do sr. José Estevão. Parccia-lhe porém con­
veniente, quo á pro])osta do sr. X avier da Silva se 
acrescentasse o additamento eununciado pelo sr. re­
lator da commissão, ])ara que fosse convidado o sr. 
deputado eleito; porque desta fórm a terminavam to­
das as duvida»; mas sem elle estar cscripto, não 
0 podia pôr á votação.

O sr. Sá  1 argas declarou que tambem aceitava 
0 adiamento do sr. José Estevão; e ouvindo dizer 
que 0 deputado eleito já  estava em Lisboa, e por 
isso podia ámanhã vir assistir á discussão da sua 
eleição, era escusado fazer-lhe um convite para 
esse fim.

0  sr. José Estevão  insistiu em que se convidasse 
0 sr. deputado eleito a v ir  á junta defender a sua 
eleição, nao obstante achar-se em Lisboa, porque 
era um acto de delicadeza, c  o sr. deputado, podia, 
sabendo que suscitavam duvidas a respeito delia, 
ter melindre em com parecer na assembléa.

O  sr. Presidente, que não podia pôr á votação 
senão as propostas que estavam sobre a mesa.

Posta á votação a proposta do sr. X avier da Sil- 
VB, foi rejeitada.

Posta á votação a proposta do sr. José Estevão, 
foi approvada.

A  requerimento do Sr. Moraes Carvalho foram 
os documentos remettidos á commissão para dar pa­
recer sobre elles.

0  sr. Presidente continuava a discussão sobre o 
parecer com relaçuo aos outros círculos.

CIRCUITO N.® 2 9 — s a n t o  t h y iís o

0  circulo eleitoral de Santo Thyrso foi dividido 
nas assemblóas de Santo Thyrso, Bougado, Lamel- 
las e Roriz. Entraram na urna 744 listas, e saiu 
eleito cora 741 votos o cidadão Carlos Cyrillo M a­
chado.

0  processo eleitoral mostra que se observaram 
na eleição as disposições da lei, e o diploma que 
foi presente á commissão, depois de combinado com 
os papeis da eleição, justifica plenamente a habili­
dade legal do deputado eleito.

E  portanto a commissão de parecer que a ca ­
mara approve a eleição pelo circulo de que se trata, 
e que o Sr. Carlos Cyrillo Machado seja proclama­
do deputado.

C IR C U LO  N .° 3 0 — VILLA d o  c o n d e

H ouve no circulo de V illa  do Conde 3 assemblóas, 
era V illa  do Conde, Junqueira e í ’ajozes. Na urna 
entraram 918 listas, e não 1:016 com o por equi­
voco  ou erro de calculo se diz na acta do apura­
mento, visto que na assemblóa de Villa do Conde 
entraram 426, na da Junqueira 237 e na de Fajo- 
zes 255, 0 que prefaz 918.

Na eleição observarain-se as solemnidades da lei, 
e a})urados os votos saiu eleito o cidadão Bento de 
Freitas Soares com 755 votos, e portauto com muito 
mais que a maioria absoluta do numero total dos 
votantes reaes, e ainda do numero total dos votan­
tes, que pelo erro esjjeeificado, a acta do apuramento 
menciona.

A  commissão é de parecer que esta eleição deve 
ser approvada.

C IR C U LO  N.® 31 — BAiSo

Exam inada a acta da assembléa de apuramento, 
consta que o bacharel Manuel Carlos de A zevedo 
Pinto foi votado unanimemente em tudo o circulo, 
obtendo 1:190 votos, que foi o numero total de to­
dos os votantes reaes.

Comparada a acta da apsemblóa de apuramento 
com as actas das assombléas primarias, cadernos 
de recenseamento e mais documentos que consti­
tuem 0 processo eleitoral, vê-se que o apuramento 
foi feito era conformidade com  os mencionados do­
cumentos; e que não ha nullidade ou irregularida­
de alguma que possa influir na eleição, nem recla­
mação ou protesto contra ella.

Parece portanto á commissão que deve ser ju l- 
da valida a eleição do referido circulo 31.

C IR C U LO  N.® 3 3 — a m a k a n t e

Exam inada a acta da assembléa de apuramento, 
actas das assemblóas primarias, cadernos do recen­
seamento e mais documentos que constituem o pro­
cesso eleitoral, vê-se que o numero total dos votan­
tes reaes foi de 1:195; que d ’estes o bacharel I»li- 
guel Pinto Martins obtivera 1:156 votos, que cons­
tituem não só maioria absoluta, mas quasi unani­
midade.

Não ha no processo nullidade ou irregularidade 
alguma que possa influir no resultado da eleição, 
nem reclam ação ou ]>rotesto contra ella.

Entende portanto a vossa commissão, que deve 
ser ju lgada  valida a mencionada eleição do cir­
culo 33.

C IR C U L O  N .° 3 4 — f e l g u e ir a s

Examinada a acta da assembléa de apuramento, 
actas das assemblóas primarias, respectivos cader­
nos de recenseamento e mais documentos que cons­
tituem 0 })rocesso eleitoral, vê-se que o numero to­
tal dos votantes reaes em todo este circulo foi.de 
1 :447; que destes teve o conselheiro Custodio Re- 
bello de Carvalho 1:345 votos, que não só consti­
tuem m aioria absoluta, mas quasi unanimidade.

Não ha no processo nullidade alguma ou irregu­
laridade que possa influir na validade da eleição, 
nem protesto ou reclam ação algum a contra ella.

Entende ])ortanto a vossa commissão que a re­
ferida eleição deve ser ju lgada  valida.

E  com o 0 deputado eleito, o conselheiro Custodio 
R ebello de Carvalho, apresentou o seu diploma na 
conform idade com  a acta de apuramento, entende 
ambem a vossa commissão que o mesmo coiisclhei- 

i”0 Custodio R ebello de Carvalho deve ser procla­
m ado deputado da nação portugueza.

Foram  approvados sem discussão.
O sr. A . A . Correia de Lacerda  (sobre a ordem) 

mandou para a mesa, por parte da 1.® commissão 
0 parecer sobre o di})loina do sr. deputado eleito 
)or Vianna, Antonio Maria de Fontes Pereira de 
Mello.

O sr. Presidente, que a junta havia de querer 
que se fizesse com  relação a este parecer o mesmo 
que já  se fizera com relação a outro, isto é votar- 
se já , dispensando-se a imi>ressão d ’clle; e por isso 
; a pô-lo á votação.

A pprovado.
O  81*. G aspar P ere ira , que estava no mesmo caso 

0 diplom a do sr. Bento de Freitas.
O sr. Presidente ponderou que a commissão não 

inha dado ainda o seu parecer sobre elle.

C IR C U L O  N.® 35 —  l o u s a d a

Exam inada a acta da assembléa de apuramento, 
actas das assemblóas parciaes, cadernos de recen- 
ceainento e mais documentos que constituem o pro­
cesso eleitoral, vê-se que o numero total de votan- 
es em todo o circulo foi de 1:595; que d ’estes o 
jacharel Joaquim Cabral de Noronha e Jlenezes 

obteve 1:123 votos, que não só constituem maioria 
absoluta, mas mesmo raais de dois terços do nume­
ro total dos votantes.

Não houve nullidade ou irregularidade que pos­

sa influir na validade da eleição, nom protesto ou 
reclamação alguma contra ella.

Entende portanto a vossa commissão que a men­
cionada eleição deve ser ju lgada  valida, o procla­
mado deputado o mesmo cidadão Joaquim Cabral 
de Noronha e Menezes, por ter apresentado o  di­
ploma em fórma.

C IR C U L O  N.® 36 — PENAFIEL

Exam inada a acta da assembléa de apuramento, 
actas das assembléas primarias, respectivos cader­
nos de recenseamento e mais documentos que con­
stituem 0 processo eleitoral, vc-se que o numero to­
tal dos votantes reaes foi de 1:564; que d ’estes ob ­
teve 0 barão das Lages. 1:556 votos, que não só 
constituem a maioria absoluta, mas quasi a unani­
midade.

Não ha no processo nullidade ou irregularidade 
que possa influir na validade da eleição, nem pro­
testo ou reclam ação alguma contra ella.

Entende portívnto a vossa commissão que a men­
cionada eleição deve scr ju lgada  valida.

C IR C U LO  N.® 3 7 — p a r e d e s

Exam inada a acta da asserabléa de apuramento, 
deste circulo, actas das assemblóas primarias, res­
pectivos cadernos de recenceamento e mais docu­
mentos que constituem o processo eleitoral, vê-se 
que 0 numero total doa votantes reaes foi de 968; 
que d ’estes o bacharel José Guilherme Pacheco ob­
tivera 907 votos; que nao só constituem a maioria, 
mas quasi a unanimidade.

Não ha no processo nullidade ou irregularidade 
alguma que possa influir na validade da eleição, 
nem protesto ou reclam ação contra ella.

Entende portanto a vossa commissão que a refe­
rida eleição deve ser ju lgada  valida.

C IR C U L O  N .“ 38 — c h a v e s

Exam inada a acta da assemblóa de apuramento, 
e mais documentos que constituem o processo elei­
toral, vé-se que o numero totíil dos votantes reaes 
foi de 1 :780, que d ’estes o bacharel R odrigo de M o- 
raes Soares obtivera 1 :144  votos, que constituem 
maioria absoluta do numero total dos votantes.

Não houve nullidade ou irregularidade alguma 
que possa influir na validade da eleição nem pro­
testo ou reclam ação contra ella.

Entende portanto a vossa commissão que a men­
cionada eleição deve ser ju lgada  valida.

E  tendo o dejmtado eleito R odrigo de Moraes 
Soares apresentado o seu diploma conform e com a 
acta da assembléa de apuramento, entende tambem 
a vossa commissão que elle deve ser proclam ado 
deputado da nação portugueza.

C IR C U L O  N.® 3 9 — m o íít a l e g r e

Exam inando a acta da assembléa de apuramento 
d ’estc circulo e mais documentos que constituem o 
processo eleitoral, vê-se que o numero total dos v o ­
tantes reaes em todo o circulo foi do 1 :315; que 
d estes o bacharel Antonio José de Barros eS á  obti­
vera 991 votos, que não só constituem a maioria 
absoluta, mas mesmo mais de dois terços do numero 
total dos votantes.

Não ha em todo o processo nullidade ou irre­
gularidade alguma que possa influir na validade da 
eleição, não obstante terem protestado contra esta 
na assemblóa deB oticas, os cidadãos Antonio Annes, 
do logar de Sanguinhedo, e o reverendo Zeferino 
Pereira, reitor da freguezia de Sapiães; porque os 
fundamentos do protesto que consta da respectiva 
acta, e consistem: l . ° ,  em se não ter devidamente 
verificado a identidade dos votantes; c  2.®, em ter 
a anctoridade administrativa influído illlegalmente 
na eleição, foram  negados pela mesa; não se podem 
juridicam ente presumir, nem foram  provados pelos 
protestantes.

E  tendo o m encionado deputado eleito Antonio 
José de Barros e Sá apresentado o seu diplom a, em 
conformidade com a acta da assembléa do apura­
mento, entende tambem a vossa commissão que elle 
deve ser proclam ado deputado da nação portugueza. 

Foram  approvados sem discussão.
Entrou em discussão o parecer sobre o circulo 40.

C IR C U LO  N .° 4 0 — VALLE p a s s o s

Exam inada a acta da assembléa de apuramento 
d ’este circulo e mais docimicntos que constituem o 
processo eleitoral, ve-se que o numero total dos v o ­
tantes cm  todo 0 circulo foi de 1 :947, do» quaes o 
cidadão Julio do Carvalhal de Sousa Telles obteve 
977 votos, 0 cidadão Francisco X a v ier  de Moraes 
Pinto 969 votos, c  o cidadão Chrysostomo Teixeira 
V az Barroso Guerra 1 voto, vindo por consequên­
cia 0 primeiro a ter maioria absoluta.

Consta da acta da assembléa de apuramento, que 
lhe fora presente um protesto de tíilverio Manuel 
dos Reis, do lugar dos Possacos, queixando-se de 
que elle e outros não foram devidamente recensea­
dos, nem inscriptos nos cadernos que foram mandados 
pcla commissão do recenseamento para a respectiva 
assembléa primaria; o qual protesto a assembléa de 
apuramento entendeu que não tinha logar, porque 
reclam ações de tal ordem só podem  ser feitas pe­
rante a commissão do recenseamento, no praso que 
a lei lhes faculta, ou quando muito perante a assem­
bléa primaria, onde os protestantes não julgaram  
offendido o seu direito, nem fizeram reclam ação al­
guma, com o consta da respectiva acta (são pala­
vras formaes da acta da assembléa de apuramento).

F oi presente á commissão um protesto de 39 ci­
dadãos da freguezia dos Possacos, apresentado em 
sessão da junta preparatória de 27 de janeiro cor­
rente, que é concebido nos seguintes termos:

«Os cidadãos da freguezia dos Possacos abaixo 
assignados:

«Considerando que tendo sido attondida a recla­
mação que fizeram por oceasião da revisão do re­
censeamento em janeiro de 1859, perante a respe­
ctiva commissão do recenseamento, a qual os man­
dou inscrever no respectivo livro do receusearaento, 
com o se prova do documento n.® 1;

«Considerando que effectivainente foram  inscri­
ptos no referido, livro, em. additamento aos eleito­
res da referida freguezia, com o se prova do docu­
mento n.° 2;

«Considerando que se esse additamento nao foi 
assignado por todos os m embros da commissão, que 
d ’Í8so se descuidou, não póde esse facto pi‘iva-los de 
um direito que a lei lhes garante, e de poder exer­
cer 0 qual estavam certos, cm vista do documento
n.® 1, que lh’o apnunciou por m eio legal;

«Considerando que, não obstante, não foram ins- 
criptos nos respectivos cadernos d ç  recenseamento 
pelos quaes se fez a ultima eleição de deputados no  ̂
dia 1.® do corrente, na mesa eleitoral de Valle Pas­
sos,, com o dos mesmos consta;

«Considerando que a falta dos seus votos vicia 
essenciahnente a eleição na reícrida assembléa, por­
que com  08 seus votos podia variar a eleição, pois 
que 0 candidato que obteve mais votos apenas teve 
mais 8 que o seu contendor;

«P or todos estes fundamentos protestam solemne- 
mento contra a validade da eleição feita na dita mesa 
eleitoral de V alle Passos, e requerem que lhes seja re­
cebido 0 seu protesto e tomada nota na acta d esta 
assembléa de apuramento, enviado junto com os 
raais papeis da eleição á estação competente para 
pela camara dos srs. deputados ser tomado na de­
vida consideração.

«V alle Passos, 6 de janeiro de 1860.» (Seguem- 
se as assignaturas.)

O  documento n.® 1, a que se refere este protesto,
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é 0 edital da commissSo do recenseamento qne foi 
affixado na porta da igreja de Valle Passos, annun- 
ciando, na fórma do artigo 33.® § 1.® do decreto 
eleitoral de 3 de setembro de 1852, que havia sido 
attendida a reclamaySo de 47 cidadãos da mesma 
freguezia para serem inscriptos no recenseamento 
como eleitores, cujos nomes se lêem no mesmo edi­
tal, e entre os quaes se encontram os nomes do 39 
protestantes.

O documento n.° 2 é uma certidão da commissão 
do recenseamento, de como foram inscriptos no res- 
pcctivo livro os nomes dos 47 reclamantes, assignan- 
do por isso o termo tào somente o secretario da com- 
missao, e deixando de o assignar por esquecimento 
08 outros membros d ’ella.

Tanto as assigiiatiiras dos protestantes, como a 
do presidente da commissão do recenseamento que 
assignou o edital (documento n .® l), como finalmente 
as da maioria dos membros da mesma commissão 
que assignou a certidão (documento n.® 2), vera re­
conhecidas por tabellião.

A  primeira commissão de verificação de poderes, 
tendo examinado maduramente o protesto acima 
transcripto, documentos que o acompanham e mais 
peças do processo eleitoral que com elle tem refe­
rencia;

Attendendo a que a decisão da commissão do re­
censeamento que recebe a reclamação dos reclaman­
tes não chegou a constituir caso julgado, por não 
ter sido inscripta no livro em devida fórma, faltan 
do-lhe a solemnidado essencial da maioria dos mem 
bros da commissão;

Attendendo a que por isso não podia a mesma de 
cisão passar em julgado contra terceiros que d ’ella 
quizessem recorrer para o juiz de direito e para os 
tribunaes superiores;

Attendendo a que o §  3.® do citado artigo 33. 
do decreto eleitoral de 30 de setembro de 18ô2 dis­
põe que 0 livro do recenseamento, depois de refor 
mado com a inscripção das decisões da commissão 
sobre as reclamações que lhe foram feitas, deve es­
tar patente por cinco dias para poder ser examina­
do pelos interessados, e que por isso os protestantes 
devem imputar á sua negligencia o não terem exa­
minado se 08 seus nomes haviam sido devidamente 
inscriptos no mencionado livro;

Attendendo a que a própria commissão de recen­
seamento reconheceu implicitamente que os recla­
mantes não estavam recenseados em fórma devida 
pelo facto de não ter feito inscrever os nomes nos 
cadernos, que remetteu á respeetiva asserabléa pri­
maria;

Attendendo a que, em virtude da disposição ex­
pressa do artigo 63.® do citado decrett) eleitoral, só 
podem ser admittidos a votar os cidadãos cujos no­
mes estiverem inscriptos no recenseamento dos elei­
tores, ou que se apresentarem munidos de aceordãos 
da relação, mandando-os inscrever;

Attendendo a que, em virtude do §  iinico do ar­
tigo 104.® do citado decreto eleitoral, as questões de 
recenseamento devem ser sempre resolvidas confor­
me as decisões das respectivas commissões e senten­
ças dos tribunaes que as confirmarem ou não modi­
ficarem; e

Attendendo finalmente a que não consta da acta 
da assembléa primaria, onde os protestantes deviam 
ir votar, que elles ahi se apresentassem para exer­
cer o seu direito, e que por isso o facto de elles não 
terem votado não annullaria a eleição, mesmo quan­
do elles estivessem devidamonte recenseados; é de 
parecer a mesma commissão que o protesto não póde 
ser attendido.

Não ha em todo o processo eleitoral nullidade ou 
irregularidade que possa infiuir na validade da elei­
ção, nem mais protesto ou reclamação alguma con­
tra cila.

Entende portanto a vossa commissão que a refe­
rida eleição deve ser julgada valida.

0  sr. Antonio Feio, não se podia conformar com 
este parecer, por entender que estava nulla a elei­
ção; porque acontecendo que o candidato que ob­
teve maioria absoluta apenas teve 8 votos mais, e 
apparecendo um protesto assignado por 39 cidadãos 
da freguezia dos Possacos, que não foram admitti­
dos a votar, depois de haver sido mettidos no re­
censeamento, e quando falta apenas assignar no li­
vro do recenseamento a maioria da commissão, pa­
recia-lhe que, podendo influir directamente na elei­
ção os votos destes eleitores, não devia ella ser ap- 
provada.

0  sr. Xavier da Silva, as rasões apresentadas 
pelo illustre deputado eleito que o precedeu, tinham- 
lhe feito algum peso, e facilmente cilas se podiam 
inferir do parecer que se discute; e tendo também 
duvidas sobre esta eleição, e não se achando pre­
sente o sr. deputado eleito por este circulo, pedia 
á Cjiniara que esta eleição se não discutisse, sem 
que fosse convidado o mesmo senhor a vir assistir 
á discussão.

Que na sua opinião, as rasões dadas pela illustre 
commissão, não podiam colher. A  commissão dava 
como cousa certa que o facto de não estar na niesa 
o addicionamento do recenseamento, era motivo so­
bejo para esses cidadãos não poderem votar; mas 
á commissão tinlia escapado o caso em que nas as- 
scmbléas podem ser admittidos a votar cidadãos que 
não estão no recenseamento, que são aquclles que 
tiveram recurso em oceasião posterior á epocha em 
que se deviam extrair do recenseamento as copias 
que pela lei são mandadas para as assenibléas elei- 
toraes. hl se era permittido votar quem vae muni­
do de um recurso, pelo qual prova que lhe foi sus­
tentado 0 seu direito para votar, como não podiam 
também votar 39 cidadãos, a quem a mesma com ­
missão de recenseamento tinha sustentado esse di­
reito, e tinha publicado por edital na porta da igreja 
os seus nomes, como estando no caso de poder votar? 
Que o facto de que estes cidadãos tiveram o seu 
direito reconhecido pela commissão de recensea­
mento é que, os seus nomes estiveram na porta da 
igreja, e não consta que houvesse reclamação d’este 
julgamento da commissão de recenseamento, o qual 
depois de ter passado em caso julgado, tem tanto 
valor como os aceordãos dados pelos tribunaes su­
periores.

Que era pois fóra de duvida que esses cidadãos 
tinham direito a votar, e que foram esbulhados d ’elle 
por culpa da commissão de recenseamento que não 
mandou os seus nomes para a mesa eleitoral, assim 
como era certo que isto podia fazer mudar a elei­
ção, visto a pequena maioria que obteve o deputa­
do eleito. ^

Que portanto, parecendo-lhe conveniente que a 
discussão d ’este processo eleitoral seja na presença 
do deputado eleito, mandava para a mesa o reque­
rimento seguinte:

«Requeiro que seja convidado o sr. deputado 
eleito, para assistir á discussão desta eleição.»

Considerado como adiamento foi apoiado e en­
trou em discussão,

O  sr. A. R. Sampaio, não ju lga necessário o 
adiamento, porque a questão nao ó com a pessoa 
do deputado eleito: se fosse caso de elegibilidade, 
então o deputado eleito era a pessoa competente 
p .ya dar explicações; mas sendo uma questão de 
dn*eito, tanto se póde ella resolver na ausência, co­
mo na presença do mesmo deputado.

Que 0 iliustre deputado eleito que o precedeu 
havia aceusado a commissão de esquecimento; mas 
parecia-lhe que não tinha rasão para o fazer, por­
que pelo parecer via-se que ella considerara a ques­
tão no mesmo ponto em que o illustre deputado a 
considerou, e não lhe esquecera que podia haver ci- 
dudãos que sem estarem nos cadernos do recensea­

mento podiam achar-se no caso de votar, que eram 
aquelles que a2>rcsentassem aceordãos, da relação, 
admittindo-os a votar, mas se isto era assim, 
também era verdade quo aquello que não estivesse 
inscripto no caderno do recenseamento, nem apre­
sentasse 0 aceordão da relação, segundo a lei, não 
podia votar. E  perguntava ao illustre deputado se, 
sendo membro dc uma mesa eleitoral, onde se apre­
sentasse ])ara votar um indivíduo que não estivesse 
recenseado nem trouxesse aceordão da relação, po­
dia admitti-lo a votar?

Que os srs. deputados que têera impugnado a elei­
ção, podem fazer a conta aos votos que haveria de 
certas e determinadas pesssoas, se estivessem recen­
seadas e tivessem ido votar; mas elle (orador; po­
dia também fazer um calculo pelo qual mostrasse 
que 08 illustres dejmtados eleitos, quo se acham 
presentes não estariam na camara se houvesse certo 
numero de eleitores que tivessem ido votar contra 
elles.

Que a questão era de direito, e podia até resol- 
ver-se em these, sem se fallar na eleição que se dis­
cute:— quem não estií inscripto no caderno do re­
censeamento nem apresenta aceordão da relação no 
acto da eleição, jjóde ou não votar? Para decidir 
isto não era necessária a presença de nenhum de­
putado eleito, e por tanto, votava contra o adia­
mento.

0  sr. Xavier da Silva, sentiu ter de fallar ainda 
n’esta questão, ma.s fazia-o por lhe parecer que elhi 
é digna de toda a consideração.

Que o illustre deputado, relator da commissão 
procurando tirmar-se na lei de 1852, quizera emen 
dar 0 que elle (orador) havia dito, mas permittisse 
lhe 8. ex.*  ̂ dizer que lendo novamente a lei ainda 
insistia na sua opinião.

Que a lei de 1852, que era a que regulava a elei­
ção na parte em quo não foi alterada pela ultima 
de 23 de novembro do anno passado, mandava po­
sitivamente que ninguém jiodesse votar não estando 
recenseado, excepto os cidadãos que se apresentas­
sem munidos dos aceordãos da relação; e como que­
ria 0 illustre deputado que estes 39 eleitores se 
apresentassem munidos dos aceordãos da relação, 
se elles tendo-se apresentado á commissão do re­
censeamento, esta lhes deu provimento no seu re­
curso, os mandou recensear, e publicar a sua deci­
são na porta da igreja? Não houve contestação, e 
0 julgamento da commissão tinha tanta força como 
0 aceordão da relação.

Elle orador não quer suppor crimes, porque cri­
mes não se suppõem, provarn-se: não qner suppor 
que a commissão de recenseamento tivesse má von­
tade, nem andasse dolosaincnto cm não mandar os 
nomes d estes cidadãos a quem tinha dado recurso, 
para a mesa da assembléa eleitoral; mas o facto 6 
que elles lá se não achavam, nem os eleitores pode- 
ram votar; e uma eleição tão imjiortantc, uma elei­
ção em que oito votos podiam fazer alterar o re­
sultado d essa mesma eleição, parccia-lhc que se 
não podia com justiça apjirovar.

Insistia portanto na sua proposta, para que se
convidasse o dejmtado eleito a estar presente, a fim 
de se ouvir as rasões que elle podesse apresen­
tar; mas se a junta não o entendesse assim, e ju l­
gasse melhor entrar já  na discussão d’esta eleição, 
então pediria de novo a palavra, e proporia a an- 
nullação da mesma.

0  sr. Alves Martins também lhe parecia justo fa­
zer o convite ao deputado eleito, assim como se não 
podia conformar com a ojnnião da commissão pela 
achar restrictiva da liberdade, e contraria ao pen­
samento da nova lei, que na maxima parte tende a 
aperfeiçoar o systema eleitoral, e a dar-lhe maiores 
garantias de liberdade.

Que 0 facto é, que houve 39 cidadãos que recla­
maram á commissão do recenseamento para serem 
recenseados, c  esta admittiu a reclamação, c  man- 
dou-os relacionar, publicando na porta da egreja 
jor edital a sua decisão; que desde esse momento 

esses indivíduos não quizeram saber de mais nada, 
seguros de que os seus nomes seriam lançados nos 
cadernos do recenseamento; mas isto é que se não 
inha feito.

Que se perguntara qual o motivo por quo esses 
lomens não foram á assembléa reclamar o seu di­

reito? Não haviam lá ido porque souberam que a 
commissão do recenseamento se contentara cm pu- 
)licar por edital os seus nomes na porta da egreja, 

mas não os lançára nos cadernos do recenseamento. 
Por consequência, estes cidadãos não haviam ido 
votar á assomblóa primaria porque sabiam que não 
estavam nos cadernos, mas desde que reclamavam, 
a jxmta tinha o direito e dever de lhes attender a sua 
reclamação.

Era pois de opinião que o deputado eleito fosse 
convidado a assistir á discussão da sua eleição, e 
caso elle não comparecesse, a camara então trata­
ria de resolver a questão como melhor entendesse; 
mas desde já  declarava que votava contra a vali­
dade da eleição, porque não julgava admissíveis as 
rasões que a commissão apresentava.

0  sr. Xavier da Silva (sobre a ordem) mandou 
para a mesa um parecer da commissão de jjodercs 
sobre 9 círculos, e também os parfteeres sobre os 
diplomas dos srs. deputados por Abrantes, Porta­
legre e Niza.

0  sr. A. R. Sampaio ainda insistia em que o 
adiamento nao era necessário, porque na questão 
presente nao sc trata de facto nenhum contestado: 
tratava-se aj)enas do direito e sua applieação.

Que toda a gente ha de perguntar qual a rasão 
por que estes 39 eleitores que protestaram aqui con­
tra a eleição de Valle Passos, não protestaram pe­
rante a urna, e qual a rasão por que não tendo 
elles comparecido no acto eleitoral, sabiam que nao 
estavam recenseados? Elles nao tinham comjiare- 
cido no dia da eleição, c  só agora é que se lembra­
vam de pugnar pelos seus direitos.

Parccia-Ihe que, ainda que a commissão do re­
censeamento seja reprehensivel pelo seu desleixo, a 
reclamação que estes cidadãos fazem, teria muito 
maior força se os cidadãos esbulhados desse di­
reito SC apresentassem a votar fundados no edital 
da commissão, porque crê que, não apparecendo 
elles a votar, ficam considerados como quaesquer 
outros cidadãos que estavam recenseados e lá não 
foram. Para votar era necessário ir á eleição; e se 
elles ficaram em casa e nao foram lá, hão de expli­
car a rasão por que não foram protestar perante a 
urna e vieram protestar perante a camara. Se elles 
podiam ír ali fazer valer o seu direito, qual a ra­
são porque queriam fazcl-o valer em uma parte 
onde se não póde fazer valer? O que tudo isto fa­
zia suppor, é que foram arranjos posteriores ao acto 
eleitoral.

Que portanto, não lhe parecendo que fosse nccos- 
sâria a presença do dojmtado eleito para resolver a 
questão, visto que ella era de direito, votava por 
isso contra a proposta dc adiamento.

O Sr. José Estevão não dava o seu voto ao adia­
mento, que tornasse a discussão d ’este parecer de- 
J)endente da presença do dejmtado eleito, porque 
este podia não aceitar o convite, ou mesmo recu­
sa-lo formalmcnte.

Que se a junta se resolvesse pelo adiamento, en­
tão teria elle de pedir esclarecimentos para tran- 
quillidade da sua consciência; c careceria de infor­
mações publicas, com o fim de saber se os 39 elei­
tores protestaram ou não fóra da hora, se todos ti­
nham as condições Icgaes para votar, e se a falta 
de reclamação ou de protesto a tempo foi resultado 
de incui-ia dos mesmos eleitores, ou se foi um pro- 
posito para poderem apresentar ao parlamento 03

recursos e protestos que deviam tor sido apresenta­
dos em outras estações. Se por ventura as cousas 
assim se tivessem passado, o sauceionar este prece­
dente era estabelecer um juâncipio dc anarchia, dc 
desordem e de má fó em todas as eleições. ISIas nao 
podia admittir a idéa de que estes 39 eleitores, ou 
outros se abstivessem dc ir á unia, assistindo aliás 
a todo 0 acto eleitoral, impassivelmente c recolhi­
dos em si, para depois d aquelle acto apresentarem 
jirotestos, com o fim de aimullar o processo elei­
toral.

Que não negaria o seu voto a um adiamento, 
mas só com o fim de sc proceder a um inquérito 
jiarlamentar, porque o caso talvez o exigisse. A  
questão de que se trata era d ’aquellas cm que a 
presença do candidato não é necessária para se dis­
cutir, nem elle podia dar informações jiossiveis, jior- 
que não jiodia saber os motivos por que estes 39 
eleitores não foram votar, sabendo que estavam re­
censeados, e não tendo havido até ali acto algum 
publico, por onde conhecessem o contrario.

Votava, pois, contra o adiamento, e jicla eleição, 
porque tinha a consciência de que votava jior uma 
eleição verdadeira.

O sr. Tkomás de Carvalho votava contra a com ­
parência do deputado eleito, porque não via que 
fosse necessária jiara sc discutir e resolver a eleição 
do que se trata; c  entendia que a junta jiodia dis­
cutir francamente esta eleição, por isso que o de­
putado eleito, tendo recebido o seu dijdoina, devia 
já  estar na camara, jiorque bem saliia que a sua 
eleição, como todas as outras, tinha de ser discuti­
da, e cumjiria-lhc dcfende-la, se fosse ataceada; po­
rém não veio, e a obrigação da junta não cra es- 
j)crar nem convida-lo a que comparecesse.

Parecia-lhe que o debate fora levantado mais pe­
los motivos que a commissão exarou no seu jiare- 
cer, do que pelos argumentos adduzidos por parte 
de certos deputados que tecm impugnado esta elei­
ção; porque as rasões com que a commissão quiz 
invalidar o protesto é que deram causa a esta ques­
tão. Mas pela sua ])arte prescindia do protesto e 
das rasões apresentadas pela commissão jmra o in­
validar, e dando como acreditável que os 39 con­
tribuintes eram verdadeiros eleitores: o facto é, quo 
tendo direito de votar, obraram como muitos ou­
tros contribuintes que estavam recenseados, mas 
quo não quizeram ir votar, como também não qui- 
zerain os 39 eleitores de que se trata.

Que tivera na sua mão o recenseamento dos elei­
tores do circulo eleitoral de Valle Passos, e confe­
rindo o numero dos votantes com o dos recensea­
dos, conhecia-se que não eram só estes 39 eleito­
res; mas, alem d ’estes, houve mais 400 eleitores re­
censeados, que não foram votar, os quaes também 
porque não quizeram usar do seu direito, podiam 
do mesmo modo protestar, e concorrerem pela mes­
ma fónna para invalidar a eleição.

Que, sc acaso tivessem votado todos os recensea­
dos, e faltassem sómente os 39, cra claro que a sua 
votação poderia fazer variar o resultado da eleição, 
mas, tendo deixado de votar 4(X) eleitores, ninguém 
j)ode })rever o grau dc influencia que o voto des- 
ses 39 exerceria na eleição.

Era porém certo que os 39 eleitores não só não 
se apresentaram a votar na assembléa primaria, 
porque ninguém lá os viu, nunca tornaram mais, e 
só apjiarecem perante a junta do aimramento no 
dia cm que fizeram o protesto que foi presente á 
junta preparatória, e que vem mencionado no jia- 
recer da conimLssão. Isto é, não reclamaram se­
não passada a eleição, tendo prescindido do direito 
de votar, como prescindiram os 400, e outros nmi- 
;os, que estando bcni recenseados, não quizeram ir 

votar.
Provado, pois, que elles prescindiram do seu di­

reito, o protesto que apresentam não póde ser atteii- 
dido nos termos e pelos motivos e rasões por que 
elle foi api'Csentado, por isso que, quem prescinde 
do seu direito, não póde dejiois reclamar; e j)or isso 
0 protesto é complctamcutc nullo.

Deve-se notar que estes 39 eleitores não foram 
impedidos dc votar, e tendo a consciência dc que 
estavam recenseados e de que podiam votar, emão 
lavia acto algum publico quo lhes fosse conhecido, 

de que não estavam recenseados, deviam apresen­
tar-se a votar, e se nao fossem chamados então é 
que deviam immediatamente protestar. (Uma voz 
—  Se elles nao estavam no caderno do recensea­
mento, não lhes aceitavam o protesto.) Assim é, mas 
0 candidato que ficou immcdiato cm votos estava 
presente, e esse podia então reclamar, mas não re­
clamou; e isto levava-o a supjior que não foram os 
39 eleitores que protestaram, mas foi talvez o im- 
mediato em votos quem se armou d’este subterfú­
gio para ver se assim fazia annullar a eleição.

Tinha-sc dito que os votos dos referidos 39 elei­
tores quo não votaram, podiam recair a favor do 
immediato em votos, fazendo assim variar o resul­
tado da eleição; mas provado como está, que dei­
xaram de votar 400 eleitores, a respeito d’estes co ­
lhe o mesmo argumento a favor do deputado elei­
to, tanto mais que sendo um principio que os votos 
dos ausentes acrescem aos dos presentes, os 400 de­
viam acrescer aos do candidato que teve mais 8 
votos.

A  questão era clara: o que se pertendia era ver 
se a junta anniillava a eleição; mas não via motivo 
nem rasão plausível para isso, e portanto terminava 
votando contra o adiamento, e pela validade da 
eleição.

O sr. Antonio Feio, não podia de fórma alguma 
igualar o direito d ’aquelles eleitores que, estando 
recenseados, deixam de votar, cora o d aquellcs 
que, tendo sido recenseados pela commissão, em 
virtude de reclamação, os seus nomes publicados 
por edital na porta da igreja, assignados por todos 
03 membros da commissão do recenseamento, e lido 
o edital pelo parocho respectivo no domingo iinrae- 
diato á decisão tomada pela commissão, quando es­
tavam preparados para irem votar não foram por­
que souberam que não estavam os seus nomes ins­
criptos nos cadernos que foram presentes á mesa 
eleitoral. Por consequência estes eleitores estão em 
muito diflerentes circumstaiieias dos que estando 
no caderno do recenseamento não foram votar por­
que não quizeram usar do seu direito.

Pedia á junta quo notasse que estes 39 eleitores 
foram excluídos da freguezia do candidato, que foi 
0 immediato em votos; c  sem com isto querer dizer 
que houvesse má fé, comtudo tormiva-sc um tanto 
suspeito.

0  recenseamento que serviu para a eleição dc 
Valle Passos ou estava ou não viciado; se o estava, 
como se podia presumir pelos factos que tiveram 
logar, era claro que um acto que é feito sobre base 
falsa, não j)óde ser adinittido, e um recenseamento 
falso não póde dar uma eleição verdadeira.

Votava, pois, pela annullação da eleição.
O sr. Alves Martins, a questão estava esgotada, 

e por isso pouco diria.
Quo 0 sr. Thomás de Carvalho expoz, que pro­

vado que fosse que os 39 eleitores tinham prescin­
dido do seu direito, o protesto cra inadmissível, 
^ías onde se provava que os 39 eleitores tinli.ain 
prescindido do seu direito? O que se vê 6 que elles 
foram jirivados do direito de votar, tendo a com ­
missão do recenseamento attendido á sua reclama­
ção.

Argumentava-se contra a admissão do protesto 
por não ter sido apresentado na assembléa prima­
ria ou de ajniraraeiito e sim á junta preparatória 
da camara dos deputados; mas pergunta qual é o 
artigo da lei eleitoral que diga, que os protestos
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jiorventura á junta fosso jiresento mn documento I clnh, onde no dia 9 do corrente sc deu o baile de-

tiinto tirado assim o direito de votar a cidadãos que Porto— Acerca do estado do temjio escreve o se-
o tinham, a junta não tinha direito de tomar conlie- guinte O Amigo do Fovo, de 1 do corrente:

.. A . - O ^ _ j  ^ 1 *  11. í rtl. . l  T . .

'açáo elcitoraiy i^urtanto quando se apresentam 
ctos taes como aquelle que vem mencionado no O Commercio do Porto tambem escreve a esto 
jirotesto, ajunta tem direito e deve tomar conheci- resjieito o seguinte:
mento d elles. «Ajiesar da chuva ainda não nos deixar, o mar

Entendia que jiara a junta decidir o ponto era já  hoje permittiu que entrassem e saíssem embar- 
qiicstão não era necessário que esteja presente o caçoes.
deputado eleito, mas não havia rasão alguma para Até ás 10 horas entraram o vapor inglez Arno, 
deixar dc dar toda a Latitude ao direito de defeza, a barca Felix, e o patacho N<yvo Adívo; c  saíram 
e por isso deve esporar-se pelo dejmtado eleito, o vapor inglez Cintra, e o lAisitania. 
visto que o seu direito é contestado; mas a camara Na estrada de Campanhã, perto da jionte da Re- 
nao carece dc convida-lo para resolver a questão, é volta, alluiu e desabou uin grande volume de terra 
porém em attençao ao principio de defeza que vota de um campo, que fica sobranceiro á estrada, e caín- 
pclo adianiento. do sobre esta a obstruiu.»

O hr. Xavier da Silva cedeu da jialavra. I Vianna do Castello.— 0  Viannense di? que o tein-
O Sr. Cal^a e Pina, nos pontos sobre os quaes j)o alliviára um j>ouco por aquelles sitios, ajircsen- 

tinha tomado eni vista a questão que se agitava, ha-1 tando-se no sabbado^ 28 do jiassado, um bonito dia, 
via sido ])revcnido pelos dois dejmtados que o pre- mas que no dia seguinte, domingo, tornára a atnios- 
cederam; mas sempre diria, que entendia que todas j>hera a omievoar-se, chovendo sem interrupção, 
as eleições que fossem feitas por cadernos viciados, 
a junta podia, e devia, tomar conhecimento d ’esses .
vícios. ILIIAS

Em quanto ao adiamento entendia, fundado nas Terceira— Recebemos folhas deA ngradoIIerois-
mesmas rasões apresentadas pelo sr. José Estevão, mo desde 10 de dezembro proxirao passado até 15 
que se devia adiar a discussão da eleição a fim de do corrente.
que fossem ministrados á junta, por todas as fór- O Boletim Official do Disfriefo Administrativo 
mas e modos jiopsivci.=!, as informações e esclareci- de Angra do lleroismo publica o alvará do gover- 
montos tendentes a chegar ao fim que a mesma nador civil, determinando os jirasos em que se de- 
junta tom ein vista, que 6 o conhecimento da ver- viam eficetuar os diversos actos do processo eleito- 
dade; e ifestcs termos votava pelo adiamento. ral relativos á eleição dos dejmtados por aquelle 

O Sr. Justino de Freitas, que lhe j)arecia que a circulo. A  eleição geral devia ter logar no domingo 
questão do adiamento não podia ser apjirovada, 2G do corrente, e o ajinramento no domingo se- 
porquo, a de que essencialmcnte se tratava era uma guinte 4 de março. Os círculos eram tres: Angra 
qnest<ão de direito, e portanto pouco importava que do lleroism o, Viíla da Praia da Victoria e Villa das 
o deputado eleito estivesse presente, porque a tal Vellas.
res])eito elle não tinha a dar esclarecimento ou in- O mesmo Boletim insere o regulamento para a 
formação alguma de facto. organisação provisória da secretaria do governo civil.

Que lho j)arccia tambem que o sr. dejmtado, au- A  commissão nomeada em 30 de outubro ultimo, 
ctor do adiamento, tinha confundido as attribuiçõcs para examinar o estado da administração das niísc- 
da junta com as attribniçÕcs da camara; o regi- ricordias da Villa da Praia e V illa Nova, tinha ter- 
mento da camara estabelecia o principio, de que minado o seu trabalho em que enijiregou todos os 
quando houvesse duvida sobre a eleição ficassem esforços para que das suas indagações se colhesse o 
para a camara as decisões d ’c5sas cleivÕes, e era melhor resultado. Esta commissão era comjiosta dos 
]>ara este caso que o dejmtado era convidado a vir cidadãos João Antonio Nogueira, Carlos Augusto 
á camara, jmrque não jiodia entrar ifella sem estar Portugal Ribeiro e José Vaz da Costa. O seu rcla- 
ajiprovada a sua eleição c ser proclamado deputa- torio tambem vem publicado no mencionado Bolc- 
do; mas hoje, que todos os deputados eleitos estão tim, e os inquéritos a que a commissão procedeu 
coiistitiiidos em junta prcjiaratoria, e na qual tem nos hospitaes da misericórdia da Praia, Lazaros c 
entrada o dcjiutado de que se tratava, era uma inu- Villa Nova.
tilidade, c até lhe jmrecia uma falta de delicadeza, ----- Segundo o periodico denominado A  Terceira,
dirigir um convite a um dejmtado que tem direito continuavam com toda a actividade os trabalhos do 
de entrar na sala em quanto a camara não estiver novo theatro angrmse.
constituída. ------No A?i^rc?iée, de 29 de dezembro ultimo, lê-se

Parecia-lhe portanto que o adiamento proposto o seguinte ácerca da creação do asylo dc mcndici- 
não ])()dia ter logar, já  porque o deputado eleito [ dado, que se trata dc estabelecer na cajntal do dis- 
em direito dc entrar na junta sem sor necessário tricto.

convida-lo para isso, já  jiorque se trata de uma ques- «O asylo de mendicidade tem tido bastantes obsta- 
tão siin]>lcsmente de direito, c cm que o candidato cnlos á sua inauguração. Estes obstáculos jiorém 
não tinha a esclarecer cousa alguma; c portanto vo- acliain-se i-emovidos em grande parte.— Uma com- 
tava contra o adiamento. missão composta de 2 membros da commissão adini-

Tendo dado a hora ' nistrativa da santa easa da misericórdia, c de 2 da
O Sr. Presidente disse que a ordem do dia para encarregada da fundação do mesmo asylo, foi iii- 

ámanliã era a continuação da dc hoje, c levantou | cumbida da escolha do local, assim como de diri- 
a sessão. —  Eram 4 horas da tarde.

NOTICIAS DO REINO

gir os trabalhos necessários j>ara o reparo e con­
certos que por ventiu'a fossem necessários na loca 
lidade ejue escolhessem. Os trabalhos d ’c.sta cominis. 
são acham-se bastante adiantados; c j)Or isso cm 
breve veremos estabelecida entro nós esta nova casa 
de júedado, que demonstrará mais uma vez o des­
envolvimento da civilisação da nossa torra.

Segundo nos consta, era breve vae continuar a 
subscrij)ção para a ci-caçao deste asylo, a qual sc

CONlíNENTE
Coimbra —  Com o justo titulo de Vandalismo dá 

0 Conimbricensc dc 31 do j^assado esta noticia:
«Na noite de 27 para 28 do corrente cortaram o I acha jiaralisada ha alguns mezes.»

fio electrico no sitio de Valle do Inferno, jjroximo ----- A  camara municipal de Angra do lleroism o,
de Santa Clara, suliurbios eVesta cidade. Tentaram ultimamente eleita, c que deve funccionnr no bien- 
priniciro derrubar o poste, chegando a escavar o nio do 18G0 a 18G2, é comjiosta dos seguintes ci- 
terreno perto d ’clle ; porém como não podessem le- ’
var a efteito essa tentativa, subiram pelo pau aci­
ma com 0 auxilio do uma corda, c  cortaram o fio 
com uma lim a!»

----- Lê-se no Conimhricense:

dadãos:
Visconde de Bruges, j)residcnto, Luiz Antonio 

Parreira, vice-presidente —  c  Frederico Ferreira 
Campos, Francisco Brttencourt Pereira c  Mello, A n ­
tonio Sieuve de Seguier Camcllo Borges, Antonio

«No moz dc janeiro produziram as rendas do con- de IVlenczes Fagundes, e Joaquim José Marques 
celho de Coimbra o seguinte: Guimarães, vereadores.

«Cestas amovíveis SjílõO— Medidas dc capacida- ----- Ácerca do estado do tempo lê-sc o seguinte
de, j)Gsos e lineares 103^950 —  Matadouro 50^000 no Angrense dc 15 do corrente:
— Carnes 71 l5$42õ— Peixe fresco e salgado 11^140 «Desde o dia 7 do corrente tem reinado uma 
— Sardinha 3GA320— Vinho ordinário 084^^120—  continua tempestade. Durante todo o dia 8 choveu 
Vinagre 3f>0GU— Vinhos e licores 3^1400— Aguar- pedra em abundanexa. D e 9 jiara 10 houve vento 
dente 92-5575— Azeite 2085720— Sal 525960— Car- tão foi’íe que destruiu humenso ai’vorcdo, derrubou 
ros 5 3 5 I 8O.— Somina 2:0145000.» jiaredcs e até algumas casas palhoças. A  perda da

Buarcos —  Em data de 29 do passado cscx^eveixi j lai^anja tem sido cnoiane.» 
d ’csta villa ao Conimhricense, dizendo-lhe que aba­
tera a mina do carvão daquella localidade, o que I M O T I P I A C  C C T O A M P C I D A C
é uma p a n d e  desgraça, porque faz parar a fabri- WU * l u l A o  t o  1 n A I l u t l n A o
ca dc vidros, talvez para sempre.^  ̂ _ Rccobcmos folhas de Madrid de 31 de janeiro,

Aveiro O Campeão das Provindas diz quo se ) e de Pai*ís até 20 do mesmo mez. 
esperava ali desde 0 dia 21 0 vapor D. Pedro jxara 
receber uma carregação do fruta para os jxortos de 
Inglaterra. Deveria ter vindo de Gibraltar com di- 
rccção a este porto; porém 0 mau tempo foz com

O governo he.spanh(jl recebeu do theatro da guerra 
0 seguinte despacho telegraphico:

- . . - , , «Acampamento de Guad-el-Jelu, 30 do janeiro.—
que arribasse a Lisboa, d onde devia saii-, segundo O comiiiandante em chefe do cxex*cito do Afiâca ao 
partieijxaçao tclograjihica, no sabbado. nnnisti’0 da guerra.— líontem de tarde chegou a

O tcmj)o continua mau c  nebuloso, de fórma quo Tetuão Sidi-Azmed, irmão do imperador. Em con- 
nem pode ser avistado da b.yra, ncin ousaria tal- sequência d isso houve salvas na praça e no acara-
\ez aproximar-se da costa. Em consequência d ’isto pamento inim igo.— Sujipomos que as peças quo 
ia^susj)eitas dc que seguisse jiara 0 norte. | existem em Tetuão são de calibre 27 a 3 0 .— Sóu

haviam feito communicação alguma. Mandou-se per­
guntar jxara a baiTa se cftectivainonte ajxjxarecera, 
e tanto os jnlotos, que já  estavam jxrevcniclos da sua 
vinda, como todos os trabalhadores que ali andam 
empregados, asseveraram que n ’aquelledia nenhum 
vaj)or se avistara, e qxic só no domingo 22 appare- 
ccra um, mas muito ao largo. O que consta n’esta 
cidade é que nesse dia estivera em frentq da costa 
de Mira (5 léguas ao sul da barra desta cidade) 
um vapor fazendo signaes jjara terra, e ajxroxim an­
do-se tanto da jiraia, que correu grande risco de fi­
car  ̂encalliado.

E  portanto de jxresumir que fosse este 0 D. P e­
dro, e que o cajntão se enganasse com a costa, por­
que a do Mira tem 0 incsnio aspecto com j)equena 
differença, que a de S. Jacinto, e ha j)or ali algu­
res uma jxyi*amidc dos traballnja geodésicos, que sc 
podia suj)j)or ser a torre dc signaes.

O capitão fez mal era sair de Li.sboa sem um jxra- 
tico da costa, visto que a não conhecia, e jxrcjudi- 
coii gravemente os interesses dos frctadoi'es, que ti­
nham já  jxarte da carga jiromjita. Sc agora seguiu 
para Inglaterra estão elles no seu direito de 0 obri­
gar pelo cumjn-iincnto da carta dc fretamento.

ísos sentimos que este barco não podesse aqui cii- 
tiaar, para credito d este j>oi’to, que continua com 
boa direcção, c bastante profundidade.

Guarda N um a correspondência dirigida d ’esta 
cidade ao Jornal do Porto Ic-sc 0 seguinte:

« As chuvas continuam incessantes, imjxellidas por 
fortíssimos ventos, e, n’este momento, estão sendo 
substituídas jxor neve em grande abundancia. Ajxc- 
sai’, porém, do estado anarchico da atraosphera,

do cmjxrego da foi’ça; porém os habitantes são con­
tidos nos seus desejos pelos severos castigos qxte 
soffi’em, sendo cuidadosainentc vigiados nos seus 
movimentos pela gente dc fóra da cidade.

Alem d’este despacho, os jornaes hespanhoes jnx- 
blicam os seguintes

DESPACHOS TELEORAPllICOS

Despachos dados j>elo jornal El Horizonte:
Londres, 20 de janeiro —  Segundo affii'ma 0 Oh- 

server, mr. Gladstone submetterá ao jxarlamento, no 
dia G de fevereiro, 0 orçamento c o ti’atado dc com ­
mercio com a França.

Chegou a Londres 0 princijie d ’Orange.
Berlin, 29— Não obstante aFrança não ter ainda 

commnnicado ofíicialincnto ás nações os seus proje- 
cíos relativamento a Nisa e Saboya, a annexação 
pi'eoccuj)a muito os espíritos, e os jornaes prussia- 
nos scnii-officiacs dizem que não é de crer que a In- 
glatoi-ra, por uma vantagem de interesse economico, 
como é o tratado de commcrcio, consinta em que 
a França fique senhora das portas da Italia.

Marselha, 20. — Os vapores do Levante estão em 
atraso jKxr cansa do mau tempo.

 ̂ Dizem as correspondências de Nápoles que 0 mi­
nistro Filangicià se retirou para Fouzolles, insis­
tindo na sna demissão, que nao foi todavia aceita 
pelo rei. Sua magestade ajienas lhe concedeu seis 
semanas de licença.

Villemain foi recebido pelo rei, c reiterou a sua 
magestade as jxromessas do seu goveimo, sob con­
dição de neutralidade reciproca.

Ayuntamiento de Madrid



I

U 2
Paris 2.9__Segundo dizem as correspondências

dos Estidos Unidos, alguns deputados, depois de se 
insultarem reciprocamente, passaram a vias de fa-

^**Fallava-se em Vienna de crise ministerial; diz-se 
que tem relação com a crise a apresentação de uma 
deputação húngara, composta de nobres do paiz, a 
qual se apresentou a fim de manifestar a necessi­
dade do que os votos d ’c8sa grande província se- 
lam cumpridos.

Roma, 20— Á  hora da retreta rcunem-so ditle- 
rentes grupos em volta dos tambores francezes gri­
tando: V iva Napoleão! V iva a França! V iva Victor 
Manuel! V iva a Italia!

Chambery, 2.9— 0  governador, ao receber a de­
putação, declarou terminantemente que o governo 
nunca teve idéa de ceder a Saboya á França. ^

Paris 5 9 — Foi publicado um decreto que suppri- 
me 0 jornal Univers. Esta supprcssão funda-se em 
que o ‘ jornal citado perturbava as consciências, agi­
tava 0 paiz c  minava as bases fundamentaes que 
regulam as relações da igreja com a sociedade ci- 
vil.

A  duqueza Estephania morreu em Baden.
O MoniteuVf transcrevendo nas suas columnas a 

carta encyclica de sua santidade, diz ser para^ la­
mentar que Roma se ache em estado de agitação e 
unida á Áustria, como antes de rebentar a guerra.

EXPORTAÇÃO DE VINHOS NO MEZ DE JANEIRO
ripfta Alm. Can.

Vinhos dô 1.‘  qualidade...................................  1:750 0 9
Aguardente................................................. 1 11

1:751 12 -

(Nacional.)

PORTO, 1 DE JANEIRO
Antes de hontem eífectuoii-se uma venda de 200 

pipas de vinho, sendo 150 da novidade do 1858, e 
50 de 1851.

Alem desta venda tem-se eíFcctuado n’estes últi­
mos dias mais outras de 50, 40  e 30 pipas.

Acham-sc cntaboladas duas transaeções de vulto, 
que só se espera pela chegada do paquete para se­
rem ultimadas. (Commercio do Porto.J

tíOYlMENTO MAHITIM0

B A R R A  D E  L IS B O A  

Dia 3 de Fevereiro de 1860
EMBARCAÇÕES ENTRADAS

Emily, patacho iuglez, capitão C. Ancland, da 
Terra Nova em 20 dias com bacalhau a G-. Laid- 
ley & C.*; 9 pessoas de tripulação. Entrou e deu 
fundo hontem ás 7 horas da noite.

Bertha, escuna dinamarqueza, capitão M. Hos- 
moston, do Copenhague cm G4 dias com bacalhau 
« AT AVoicl. Xr n  a. Q pQpsoas de tripulação. Entrou

PREÇO MEDÍO DOS GENEllOS NOS MERCADOS 
REGULADORES

HESPANIIA
Uma correspondência de Gibraltar diz que de dia 

para dia toma maior consistência o boato de que o 
imperador de Marrocos fez effcctivamente propos­
tas de paz. No dia 15 do janeiro ultimo teve logar 
em Tanger uma conferencia a que assistiram, se­
gundo se diz, Moharamed-Ben-Ketib, ministro dos 
negocios estrangeiros, Hamid-Abdallah, o ^ u la -  
etteserab ou thesoureiro do imperador, que dias an­
tes chegara de Fez, e muitos representantes das po­
tências europeas. Diz-se que brevemente terá logar 
em Gibraltar uma nova conferencia.

Nota-se, desde certa epocha, um grande movi­
mento n’esta ultima cidade, onde teem chegado dii- 
ferentes oíficiacs hespanhoes, entrando n este numero 
um ajudante de campo do marechal O D onnell. ^

O imperador de Marrocos, segundo parece, ve 
que 0 exercito hespanhol, pela sua coragem, ener­
gia e perseverança, tem alcançado victorias segui­
das, e que depois da tomada de Tetuão, que lhe 
servirá de base de operações, cousa alguma poderá 
deter a sua marcha. Affirma-se, pois, que esse P^J "̂ 
cipe concede as reclamações que o gabinete de Ma­
drid exigiu antes de começar a guerra, e que até 
não terá duvida em pagar á Hespanha uma in- 
demnisação. Em  Gibraltar todos conhecem estes fa­
ctos, que, por outra parte, parecem estar einhar- 
monia com a partida, para Madrid, de um official 
do quartel general. Ratrte.j

PIEMONTE
O orçamento para 1860, publicado em Turim, 

apresenth um ãejícit de quarenta milhões de h-an- 
cos, apesar de continnar vigente a contribuição de 
guerra. O exercito absorve quasi metade dos ren­
dimentos totaes, que são já  superiores a duzentos e 
vinte milhões de francos.  ̂ fEl Occidente.j

----- Dizem as correspondências de Turim que o
Piemonte vae concluir um tratado de commercio 
com a Prussia. A  iniciativa Teste projecto àdevi- 
da ao gabinete Ratazzi; porém a sua conclusão toi 
adiada, porque o Piemonte manifestou o desejo de 
que os governos actuaes da Italia central gosem das 
vantagens d’esse tratado. Este fim parece ter-se já  
alcançado. O condo deCavour, segundo se diz, ven­
ceu algumas difficuldades, que se apresentavam, e 
0 tratado aardo-prussiano conferirá, effectivamente, 
á Italia central os mesmos benefícios que possam 
reverter a favor do Piemonte. (Pa Patrie.J

AUSTRTA
A  Gazeta de Vienna publica no Beu numero de 

24 de janeiro ultimo um decreto do conde de Ihun, 
ministro de instrucção publica e dos cultos. Esse 
decreto é relativo á execução da decreto imperial 
do 1.° de setembro de 1859, e da disposição mi­
nisterial do 2 de setembro do mesmo anno, que 
regulam a posição do protestantismo, na monarcliia 
austríaca, e particularmente na Hungria. No decre­
to de 10  de janeiro ultimo, o ministro convida os 
protestantes a que elejam com a brevidade possível 
os membros dos seus futuros synodos. Todas as 
communidades protestantes que, no fira de março 
proxim o, não se acharem constituídas, de aceordo 
com a disposição ministerial de 2 de setembro de 
1859, ficam com a sua existência legal annullada 
pelo governo e pelos seus orgãos, e perderão o goso 
dos privilégios concedidos ás outras communidades.

(Moniteur Universel.J

D IST R IC T O  D E  V IA N N A  DO C A S T E L L O  

FONTE DO UMA 
Semana finda em 7 de janeiro

Trigo, alqueire........................................................................ [J850
Milho araarello, d ito .............................................................  iô360

» branco, dito................................................................  íi360
Centeio, dito............................................................................  Í1460
Eeijào branco, dito...............................................................

» vermelho, dito..........................................................
1) raiado, dito................................................................ í600
» fradinho, dito............................................................ £460

Batata, d ito ...........................................................................
Azeite, alm ude.......................................................................5£300

j2£000
Vinho, dito..............................................................................(3£000

Semana finda em 14 do janeiro
Trigo, alqueire........................................................................  £850
Milho amarello, d ito .............................................................  £360

» branco, d ito .................................................................  £360
Centeio, d ito .........................................................................  £450
Feijào branco, dito.................................................................  £800

» vermelho, d ito ........................................................... £600
» raiado, dito.................................................................  £600
» fradinho, dito.............................................................  £460

B atata, d ito ................................................................... .. • • £320
Azeite, alm ude.......................................................................5£300
,r- t, Í2£000
Vinho, d i t o ...........................................................................j3£000

Semana finda em 21 de janeiro
Trigo, alqueire.....................................................................  £850
Milho amarello, d ito ............................................................  £360

í) branco, d ito .................................................................  £360
Centeio, d ito.......................................................................... £450
Feijào branco, dito................................................................  £800

» vermelho, d ito ............................................................  £600
» raiado, dito................................................................... £600
* frad in h o ....................................................................... £460

B atata, d ito .......................................................................... £320
Azeite, a lm u d e......................................................................5£300

12£000
Vinho, d i t o ........................................................................... (3£000

VIANNA DO CASTELLO

NOTICIAS SCIENTIFICftS
O C S E U T A T O R I O  M E T E O R O L O G I C O

Semana finda em 7 de janeiro

Trigo gallego, alqueire......................................................  £880
Milho amarello, d ito ..........................................................  £360
Farinha de dito, d ito ........................................................  £400
Milho branco, d ito ..............................................................  £340
Centeio, dito.........................................................................  £480
Farinha de dito, d ito ......................................................... £520
Cevada, d ito.........................................................................  £400
Feijào branco, d ito .............................................................  £700

a vermelho, dito...........................................................  £700
a raiado, d i t o .............................................................. £6;>0
a fradinho, dito............................................................  £600

Batata, d ito .......................................................................... £300
Azeite, almndo....................................................................... 5£400
Vinho, p ip a .......................................................................... 80£000

a almude......................................................................2£400

Semana finda em 14 de janeiro

T rigo gallego, alqueire......................................................  £880
Milho amarello, d ito ........................................................... £360
Farinha de dito, dito..........................................................  £400
Milho branco, dito...............................................................  £340
Centeio, dito.........................................................................  £480
Farinha de dito, d ito ......................................................... £520
Cevada, d ito .........................................................................
Feijào branco, d ito ............................................................. £700

a vermelho, d ito ........................................................  £700
a raiado, dito............................................................... £650
» fradinho, d ito ..........................................................  £600

B atata, dito...........................................................................

Vinho, p ip a .......................................................................... 57£600
» almude........................................................................2£880

Semana finda em 21 de janeiro

Trigo gallego, alqueire....................................................... £880
Milho amarello, d ito ........................................................... £380
Farinha de dito, d ito ........................................................  £420
Milho branco, dito...............................................................  £360
Centeio, dito.......................................................................... £480
Farinha de dito, dito........................................................... £520
Cevada, d ito ...........................................................    £400
Feijão branco, d ito .........................    £600

B vermelho, dito.........................................................  £600
» raiado, dito............................................................... £550
» fradinho, dito........................................................... £500

Batata, d i t o .........................................................................  £280
Azeite, almude....................................................................... 5£400
Vinho, p ip a ..........................................................................60£000

» alm ude........................................................................3£000

Neste concelho sómente é cogulado o alqueire de batata. 
No mercado publico nâo concorre fava, milho miudo, chi- 
charo, nem farinha de cevada.

a M . W a l s h & C .  .
e deu fundo hontem ás 9 horas da noite.

EMBARCAÇÕES SAÍDAS
Perseverance, capitão D . Arkley, para Leith com 

cortiça; 11  pessoas do tripulação.
Eduard, escuna russiana, capitão S. Beenning, 

para Libau com sal; 6 pessoas de tripulação.
Estes navios foram registados hontem, e saíram 

hoje, tendo-sc demorado na enseada de Paço d ’Ar- 
cos.

Brunswick, nau inglcza a vapor.
Magriço, patacho portuguez, capitão J. M. da R o­

cha, para Liverpool com azeite e mais generos; 8 
pessoas de tripulação.

Harcourt, brigue ingloz, capitão A . Dun, para 
Swansea cm lastro; 9 pessoas de tripulação.

Paquete do Havre, patacho portuguez, capitão A . 
V . Pinto, para o Havre de Grace com urzella, ce­
ra, 0 mais generos; 9 pessoas de tripulação.

Mazatlan, galera americana, capitão C. K . Ni- 
chols, para Madras com ferro; 13 pessoas do tripu- 
lação.

Estrella de Ovar, bateira, mestre F . C. dos San­
tos, para Setúbal cora fazendas c  mais generos; 6 
pessoas de tripulação.

Lusitanía, paquete portuguez a vapor, capitão J. 
X . Contente, para o Porto cora fazendas; 31 pessoas 
de tripulação, e 160 passageiros.

Bordo do vapor InfanU D. Luiz, em frente^ de 
Belem, em 3 de fevereiro de 1860.— J. Cecilia 
Kol, capitão-tenente, commandante.

B A R R A  DO DOURO

(Boletim do telegrapho da foz de 3 de fevereiro de 1860)
D ia  2

EMBARCAÇÃO ENTRADA
Rebeca, vapor inglez, do Glasgow, por V igo em 

1  dia, com ferro c  outros generos.
Fóra da barra fica o brigue portuguez, Gardina, 

e 1  brigue inglez.
O mar está um tanto agitado.
O vento esteve NNE. regular, continuando ainda 

agora.
B A R R A  D E  V IA N N A  DO C A S T E L L O  

Fevereiro 2
(DlSrACIIO TKLEOBÁPHICo)

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
A  barra boa.
Em  Espozende não entrou nem saiu embarcação 

alguma nos dias 29, 30 e 31 de janeiro.
O mar agitado.

Senhora das Angustias, falucho hespanhol, de 
Ayamonte, cm lastro.

O mar bom, vento N.
Nos dias 30 e 31 não entrou nem saiu embarca­

ção alguma.
Mar bom, vento NNO.

B A R R A  D E  S E T Ú B A L  
Janeiro 31

(despacho telegeaphico)
EMBARCAÇÃO ENTRADA

Santo Antonio e Almas, cahique portuguez, de 
Peniche, com sal.

EMBARCAÇÕES SAÍDAS
Bom Jesus e Almas, cahique portuguez, para a 

Figueira, com sardinha.
Andorinha, cahique portuguez, para a Figueira, 

com sardinha.
Bom Fim e Almas, cahique portuguez, para a F i­

gueira, com sardinha.
Superior, escuna ingleza, para Londres, com sal.
Vento NO.

Fevereiro 1
Não entrou embarcação alguma.

EMBARCARÃO SAÍDA
Agatha Catharina, brígue dinamarquez, para Lon­

dres com cortiça, vento N.
D ia  2

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Bom tempo, vento N. fresco.
Direcção geral dos telegraplios do roino, em 

de fevereiro de 1 8 6 0 .= 0  director geral, J. B. da 
Silva.

BANCO DE PORTUGAL
A  asscmbléa geral do mesmo banco ha de reu­

nir-se segunda feira próxima, 6 do corrente, pelas 
seis horas da tarde, para o fim indicado na circu­
lar que n'esta data se envia aos srs. accionistas quo 
estão no caso de ser convocados.

Secretaria da assembléa geral do banco de Por­
tugal, 3 de fevereiro de 1860 .= D w a r fe  Sérgio de 
Oliveira Duarte, 1.® secretario.

PUBLICAÇÕESLITTERARIftS
Publicou-sc a S c e n a  C ómica 

MESTRE FARROUCA CONTANDO 0 CAURLOS MAGRO 
Juízo critico de ura remendão sobre a magica das 
Variedades, por Luiz de Araújo Júnior, e quo se 
estil representando no mesmo theatro.

Vende-se unicamente na loja do sr. Lavado, rua 
Augusta n.® 8 (numeração antiga), e no camaroteiro 
do theatro.

Preço 60 réis.

FUNDOS ESTRANGEIUOS
(Boletim telegrapbico)

Bolsa de Madrid, 5 de fevereiro— S^/o^onsolidados 
a 43,65.

Bolsa deParís, 5 de fevereiro— 3 ®/q franccz a 67,80 
— 4 Vg dito a 97.

Bolsa de Londres, 5  de fevereiro— Consolidados de
9 4 V * a 9 4 V 8 -

ANNUNCIOS
1 BOSQUEJO M ÉTRICO  da Historia da Portugal, cm

6 cantos, por Antonio José Viale. Vende-so na loja do sr. L a ­
vado, rua Augusta, n.® 8 . _______

2 P E L A  3.* V A R A , e cartorio do escrivão Seita c Sá,
correm éditos de trinta dias, citando todas as pessoas que 
SC julguem com direito a contestar a habilitação a que An- 
toiiio A lves está procedendo, como herdeiro de seu cunhado, 
Joaquim José dos Santos, para o virem deduzir ao dito juizo 
e praso, pena de lançamento e revelia. *

3 NO JU IZO  D E  D IR E IT O  da comarca das Caídas da 
Rainha, e pelo cartorio do escrivão Noronha, correm editoa 
de trinta dias, citando todas as pessoas quo se julgarem  com 
direito á quantia de 63£500 réis, consignada no deposito pu­
blico desta villa, producto da arrematação que fez em praça 
Vicente da Silva Pardal, desta villa, do dominio directo do 
um foro do quatorze alqueires de trigo, cm execução que a 
fazenda nacional move aos herdeiros de José Joaquim da 
S ilva  Rego, d’csta villa, com pena de, nâo o fazendo no dito 
praso, serem lançados, e o dito dominio directo ficar quite

isento.

AVISOS
MONTE PIO DAS SECRETARIAS D’ESTAD0

Sua ex.* 0 conselheiro presidente da assembléa 
geral d ’este monte pio de novo convida todos os srs. 
socios a comparecerem, para o fim já  annunciado, 
no local do costume, ás onze horas da manhã do 
proximo domingo 5 de fevereiro.

Nos termos dos estatutos serão válidas as delibe­
rações que então se tomarem, seja qual for o nu­
mero de socios presentes.

Lisboa, em 30 de janeiro de l^dO.=Joaquim Vi­
ctor da Silva Teixeira de Gusmão, secretario.

B A R R A  D E  CA M IN H A
Fevereiro 2

(d í SPICHO TBLKGBAPmCo)

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
O mar bom , vento N.

B A R R A  D A  E R IC E IR A
Fevereiro 2

(despicho  tblegkaphico)

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
O mar agitado.
Vento N ., tempo claro.

B A R R A  D E  A V E IR O  
F evereiro  2 

( dbspacho telegrapmico)

Nada se tem avistado fóra da barra.
Mar pouco agitado, vento N.

B A R R A  D A  F IG U E IR A
Fevereiro 2

(dbspicho  telegbaphico )

entrou, nora saiu, nem fóra da barra se

MONTE PIO DAS ALFANDEGAS DO REINO

No dia 12 do corrente, pelas onze horas da ma­
nhã, deve reunir-se a assembléa geral para tomar 
conhecimento do parecer da commissão revisora so­
bro 0 rclatorio c contas da commissão administra­
tiva, relativas ao 2 .® semestre do anno proximo fin­
do, c eleger a nova commissão administrativa.

O que de ordem do sr. presidente se annuncia 
para conhecimento dos srs. socios, que, em confor­
midade do artigo 52.® dos estatutos, devem compa­
recer na mesma assembléa.

Alfandega grande de Lisboa, 1 de fevereiro de 
1 8 6 0 . = 0  1.® secretario, João de Sousa Pinto de 
Magalhães Júnior.

4 F R A N C IS C A  F E R R E IR A , viuva, do logar de Carca- 
.ellos, Maria Ferreira, solteira, joanna Ferreira, e marido 
' Caetano Lopes, Domingas Ferreira, solteira, estes de Leiras 
íovas, todos da freguezia de Sant’Iago de Carreiras; Manuel 

Ferreira, e mulher Luiza, Antonio Ferreira, e mulher Luiza, 
estes do logar de Quintào, freguezia dc Novegilde; e Maria 
Thereza Ferreira, e marido Manuel José de Sousa, da fregue­
zia de Travassós; todos do julgado e comarca de V illa  Verde; 
como parentes mais proximos na ordem da snccessào, tratam 
de prover- se na curadoria do ausente seu parente Manuel Joa- 
quim Ferreira, natural do logar da Breia, dita freguezia de 
SantTago, perante o ju iz  de direito da comarca mencionada, 
e cartorio do escrivão Guimarães: estão correndo os éditos de 
quinze dias da lei, para depois se ofFerccerem na primeira au­
diência 03 artigos dc habilitação. O que sc faz publico ao.s in- 
tere.ssados para não allegarem ignorância.______

5 FRAN CISCO  D A  S IL V A  M EN D ES, d’esta v illa  de 
Constância, tendo arrematado em praça publica iima mora­
da de casas por execução que a commissão administrativa 
da confraria da ordem terceira da Penitencia, da dita villa, 
move contra Francisco Antonio Ferreira, e sua mnlher, e M a­
ria Narcisa da Conceição, viuva dc Joaquim Ferreira Jaques, 
e seus filhos, da dita villa, declara a  quem tn-er direito a de­
duzir do producto da dita arremataçao, o faça no praso de 
trinta dias, no cartorio do c.?CTÍvão Carvalho, findos os qnaes 

julgarão desembaraçadas. Constância, 3 de fevereiro looU.se

Não
avista embarcação alguma.

Mar regular, vento NNE. fresco.

B A R R A  D E  V IL L A  R E A L  D E  SA N T O  AN TO N IO  

Fevereiro 2
(n ít r A c n o  telbobaphico)

EMBARCAÇÃO E.NTRADA
Ligeiro, cuter de guerra portuguez.

EMBARCAÇÃO SAÍDA .
Argos, vapor de guerra portuguez.
Fica fóra da barra o mesmo vapor, 

que demanda a barra.
O mar está bonançoso.
Vento N ., atmosphera clara.

associaçAo de soccorro e monte pio  geral
DA MARINHA

D e ordem do ex .“ ° presidente, e na conformida 
de dos estatutos, são convidados todos os socios para 
a reunião da assembléa geral, que deve ter logar 
no proximo domingo 5 de fevereiro, pelas onze ho­
ras da manhã, no local do costurae.=Pedro Affonso 
de Figueiredo, 1.® .secretario.

MONTE PIO GERAL

6 F E L IC IA N O  D A  CO STA, residente na cidade de L is­
boa, tendo arrematado cm praça publica da v illa  de Constân­
cia duas moradas de casas, e um quintal, por execução quo 
a commissão administratixa da confraria da ordem terceira 
da Penitencia, da dita villa, move contra Fraiici.sco Antonio 
Ferreira, c sua mulher, e M ana Narcisa da Conceição, viu­
v a  de Joaquim Ferreira Jaqnes, e seus filhos, da dita vUla, 
declara a quem tiver direito a deduzir do producto da dita 
arremata(.ão, o faça no praso do^trinta dias, no cartorio do 
escrivão Carvalho, findos os quaes se julgarao desembaraça­
das. Coiistancia, 3 de fevereiro dc 1860.______ _________ _

7 NO D IA  6 DO CO R R E N TE  M EZ D E  F E V E R E IR O ,
pelo meio dia. continua a  reunião de credores á massa falli- 
cla dc Elisa Gantier, para a verificação dos créditos que tal 
tam, e votação do projecto dc concordata apresentado pela 
fallida. _________  -

8 NO D IA  14 DO CO R R E N TE  MEZ, pelas onze horas
da manhã, na rua Augusta, n.® 177 (novo), 3.® andar, lado 
esquerdo, se ha de proceder á almoeda de varios objectos de 
ouro, prata, moveis, roupas, e outros objectos, p^teiicenícs 
ao espolio da a l i e n a d a  D. Miquelina da Conceição Tibau, pela 
3.* vara, e cartorio do escrivão Seita e Sá.______

COllPMIIl l  U llO  llE K fM T Il
C A R R E IR A  DOS A Ç O R E S

9 P A R A  OS PO RTO S de S. Miguel, Terceira, c F ayal 
sairá no dia 15 dc fevereiro o barco de vapor Açoriano., ás
d o ze  h o ra s  d a  m an h ã . tt •- Tir

P a r a  as  paflsnjrens— e scr ip to r io  d a  c o m p a n h ia  L n ta o M er -

e um hiate

DO

NA ESCOLA POLYTECHNICA

9 m.

3t.

BAROMETRO
(pressão)

THERMOMETRO
(temperatura)

FBTCHROMETRO
(hvmidade)

ANEMÓMETRO
(vento)

Ifíllicietroí GrauiC. Por 100 Barooi

756,33 5.3 60,3 N.

7.53,52 8 ,8 39,6 N E.

D IA  2.
10®,0 C. 

4 ,9  » 
8,0 
7,5

M axim a— tem peratura.........................................
Minima...............................................................
Ozone .....................................................
Chuva (udom etro)........................................................ 0 ,0Mil.
Evaporação (vaporimetro).........................................  4 ,0  ■

A ltu ra  barométrica correcta .
A ltitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura k som bra. ̂

NOTICIAS COmiVIERCIAES
ALFANDEGÃ DO PORTO

R eceita da alfandega de 1 a 30 de janeiro inclu-
sivA . ....................................................101:383£o6y

Idem no‘d ia 3 Í ..........................................................  3=258£307

104:642£176

M OVIM ENTO D O S VIN H O S E  A G U A R D E N T E S  

Janeiro, 31
MANIFESTADO PARA DEPOSITO Plpai Alm. Oaa.

Vinho....................................................................... 66 -
Aguardente............................................................  13

DESPACHADO PARA CONSUMMO 
No Porto

Vinho maduro 
D ito verde . . .  
Aguardente . .

PIpM  A lm . Can.
7 1 5
5 17 6
-  1 6

DESPACHADO PARA EXPORTAÇÃO

Vinho
Pipaa Alm . Can. 
102 0 2

ARGHIPELAGO DOS AÇORES
Ilha T e r c e ir a

O Angrense publica o  seguinte resumo do movi­
mento commercial d ’esta ilĥ a desde o 1 .® de janeiro 
até ao ultimo dc dezembro do 1859, em navios por- 
tuguezes e estrangeiros, deixando de mencionar e 
incluir nas entradas e saídas alguns navios que pro­
curaram aquella ilha para tomar refrescos.

Entradas
58 navios portiiguezes com 16:125 toneladas, tri­

pulados por 1276 pessoas, sendo o valor das suas 
respectivas cargas 250:290)^200 réis.

34 Ditos inglezes, com 2:595 toneladas, tripula­
dos por 201 pessoas, sendo o valor das suas res- 
pectivas cargas 101:264í5í800 réis.

2 Ditos americanos com 364 toneladas, tripula­
dos por 14 pessoas, sendo o valor das suas respe­
ctivas cargas 2:675^1000 réis.

Total 94 navios com 19:084 toneladas, tripulados 
por 1:491 pessoas, sendo o valor das cargas réis 
354:230)51000.

Saldas
57 Navios portuguezes com 15:889 toneladas, tri­

pulados por 1:262 pessoas, sendo o valor das suas 
respectivas cargas 232:145j5»000 réis.

34 Ditos inglezes com 2:646 toneladas, tripula­
dos por 205 pessoas, sendo o valor das respectivas 
cargas 50:428(5000 réis.

2 Ditos americanos com 364 toneladas, tripula­
dos por 14 pessoas, sendo o valor das respectivas 
cargas 1 :666^000 réis.

Total 93 navios com 18:899 toneladas, tripula­
dos por 1:481 pessoas, sendo o valor das respecti­
vas cargas 284:239)5000 réis.

— ■ Os preços correntes no mercado de Angra, em 
29 de dezembro, eram os seguintes:

Trigo, alqueire...................................... GOO
Milho, alqueire.......................... 380 e 400

----- Lê-se na Terceira, de 10 de dezembro:
«Dizem-nos que geralmente são boas as vendas de 

fructa este anno nos mercados de Inglaterra. Vimos 
uma conta de fructa embarcada para Londres pelo 
sr. Abraliam Benarus, negociante d ’esta praça, que 
BC vendeu por preço muito favoravcl— desde 18*,6'  ̂
até 24*. Estimaremos que, para credito do nosso mer­
cado, este ramo do commercio continue a encontrar 
tão favoráveis vendas. N’algum jornal de S. Miguel 
vimos igualmcnte que a primeira fructa que d’ali 
foi para os mercados se vendeu por 8^1000 réis a

b a r r a  d e  V IL L A  N O V A  D E  PORTIM ÃO
Fevereiro 1

( d e s p a c h o  t e l e g b a p h i c o )

EMBARCAÇÃO ENTRADA
N azaret Santana, rasca  portugueza, deQ u arte ira , 

com  figo.
Não saiu embarcação alguma.
Fóra da barra anda sobre véla para entrar ura 

brigue inglez.
O mar está bom, vento NO. fresco.

D ia  2
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Fóra da barra está ancorado um brigue inglez, 

0 qual não póde entrar por causa do vento.
O mar está bom.
O vento NE. regular.

D e ordem do cx ."* ‘ sr. presidente da assembléa 
geral são convidados os socios e depositantes da cai-  ̂
x a  econom ica para a reunião, que ha de ter logar 11.® 1 2 !
no dia 5 de fevereiro, pelas doze horas da manhã, Para mri/a—escriptorio dos srs. Chambica & Gonçalves,
a fim d c proceder-se á eleição determinada no § 3.® Caes do Sodré, n.° 6. 
do artigo 20.® dos estatutos, e designar-se o empre- ;jq PARA LIQUIDAR, na ma dasPedrasNe-
ítn dos fundos. — O secretario, José Guilherme dos ^as, loja n.® 4, domingo 5 do corrente, onze horas da ma-
^  T . uhâ-constará dc grande sortimento dcc'tam pas, quadros pm-
^antos L.ima. \  ̂ miniatura, pastas para papeis, papeis

pintados e de cor, molduras douradas c de mogno, álbuns, lá­
pis, palhotas, mobilia, etc. ,

O armazém estará aberto todos os dias, das dez horas da 
manhã ás duas da tarde, uào só para que os compradores 
possam examinar as objectos ali existentes, antes do leilao, 
como para lhes serem entregues depois de arrematados.

ASSOCIACAO dos em pregados no COMMERCIO 
E INDUSTRIA

Rua dos Douradores n.® 72, 1.® andar

Não tendo concorrido á ultima sessão 0 numero 
dos srs. associados exigido no artigo 2 1 .®, é nova- 
mente convocada a asscmbléa geral d ’esta associa-

LElUO  PARA LIQUIDAR
■çã'o para o dia 5 do proximo mez de fevereiro ás I U
3Vs horas da tarde, para cumprimento dos artigos louças, cri-taes, etc. Amanhã 5, ás onze horas, na
28.® e §  1.®, e 29.®; sendo a ordem do dia; primeira | da Padaria,’ n.® 25, á Rilieira Velha,
parte, a eleição da mesa; segunda, ouvir ler o re­
latório da direcção da gercncia do anno findo; ter­
ceira, eleger a coinmissão revisora de contas.

Mesa da assembléa geral, 30 dc janeiro de 1860.
— Q secretario, Jeronymo José de Carvalho.

ESPECTACULOS

associaçAo typograph ica  lisbonense 
E ARTES correlativas

ao

(Conmtrcio do Porto.)
para 

caixa. »

B A R R A  D E  T A  V IR A
Janeiro 31

( d BSPACHO T E L B G B A rH IC o )
EMBARCAÇÕES ENTRADAS

Providencia, hiate portuguez, de Lisboa, com ce- 
reaes e fazendas.

Santa Rita, cahique portuguez, de Olhao, em 
lastro.

Não saiu embarcação alguma.
O vento tem continuado variavel e bonançoso. 
Hontem avistaram-sc fóra da barra o vapor de 

guerra portuguez Argos, c o cuter Ligeiro, ambos 
pertencentes á esquadrilha.

Fevereiro 1
Não entrou nem saiu embarcação alguma.

"  o  vento esteve NO. bonançoso, agora N. fresco.
D ia  2

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
O vento conserva-se N. fresco.

B A R R A  D E  F A R O  
Janeiro 30 e 31 

( d e s p a c h o  t e l e g b a p h i c o )

Não entrou nem saiu embarcação alguma. 
Fevereiro 1 

em barcação  sa íd a

Peacook Blíth, brigue inglez, para Londres com
cortiça. —  ""

b a r r a  d e  L A G O S
Janeiro 29

( d e s p a c h o  TELEOBAPmCo)
EMDABCAÇÕF-S ENTRADAS

S. Caetano, falucho hespanhol, dc Faro, em las-
I tro.

É  convocada para domingo, 5 do coircnte, 
meio dia, a assembléa geral, a fim de lhe ser pre­
sente 0 relatorio da commissão de contas, e a es­
cusa dada pelo presidente, c  proceder-se á eleição
d’estc cargo. ,

Mesa, 1.® de fevereiro de 1860. = 0  secretario, F . 
de S. Pereira.

MONTE PIO ALLIANÇA

Em conformidade com a deliberação tomada na 
ultima sessão da assembléa geral são convidados to­
dos os socios a comparecerem no sabbado 4 do cor­
rente, na casa da associação, pelas seis horas da tar­
de, afim  de se discutir o projecto de reforma dos es­
tatutos.

Lisboa c  sala da associação, em 1 de íevereiro 
de 1 8 6 0 .= 0  1.® secretario, Firmino Carlos da Silva.

TÍIFATRO DF D. M A R U II
Domingo, 5 dc fevereiro: a l.*" representação da 

comedia em 1 acto— 7’»iAa de ser, cm que debuta 
a sr.® Lueinda, filha da actriz Gertrudes— Primo 
e 0 relicário— Dito efeito.

REAF THEATRO DE S. CARLOS
Segunda feira, 6 , terá logar o  beneficio do pri­

meiro tenor assoluto o sr. Villani, com a segunda
representação da opera— O Propheta.

Os bilhetes de camarotes c  platéas, passados com 
data dc 14 de janeiro teem entrada n’esta noite de 6 .

riz

THEATRO DO GYMNASIO DRAMÁTICO
Hoje, 4 do fevereiro, em beneficio de G. I. Ma- 

A  Senhora Thomazia— O sr. José do Capote-— 
Casamento singular— O Manuel da Abalada, assis­
tindo- á rcpresentaqão da Probidade— Por causa de 
uma causa— O primeiro doente.

A  assignatura de dez recitas para o caniaval fe- 
char-se-ha no dia 1 1 , se antes d ’este dia não fica­
rem assignados os camarotes que faltam, isto é, 2 
dc 2.® ordem, e 2 de frente dc 3.®

As peças: lievista de 1 8 5 9 tragédia heroi- 
comica F aóm — 0 destempero Um bote particu lar-

—  o disparate italianos eno

MONTE PIO DA CORPORAÇiO DOS ALFAYATES

É  convocada a asscmbléa geral para o dia 6 do 
corrente, pelas oito horas da tarde, sendo a ordem 
do dia a conclusão da discussão do projecto de re- _
forma do, estatuto,, c na 2 .* parte a oleiçáo da eom- | —  / e  outras ma.s
missão de rcdacçao.

Sala das sessões, 1 de fevereiro d e lo b U .= U  se­
cretario, Gonçalves Teixeira.

3, pelas oito horas da tarae, senuu .  original Um marido que é
a conclusão da discussão do projM | mofias — e o intervallo comico Braz e

Christina, alem de outras mais apropriadas do re- 
portorío actual, estão destinadas a fazer parte dos 
kpectaculos das ditas dez recitas, das qnaes a pri­
meira terá logar no domingo, 12  do corrente.^ 

Koga-se aos srs. assignantes que, na occasiao de 
mandar buscar as chaves para a primeira noRe,associaçAo dos sapateiros  lisbonenses

Reunc a assembléa geral na terça feira 7 de fe- ] queiram remetter os D
vereiro, pelas sete horas da tarde, para lhe ser pre- 1 cados por sen as pai ci 
sente o parecer da commissão revisora sobre as con­
tas do 2.® semestre de 1859, proceder-se ás eleições 
dos cargos da associação, e discussão do parecer so­
bre as bases da fed era çá o .= 0  secretario, José Go- 

I mes de Andrade.

serem tro-

FLORESTA EGYPCIA
Domingo, 5 de fevereiro: 12.® baile de mascaras.
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